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EDITAL DE LICITAÇÃO

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

IFCE CAMPUS CAUCAIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021

(Processo Administrativo n.° 23486.001342/2021-70)
 
 
 
Torna-se público que o(a) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará (IFCE campus
Caucaia), por meio do(a) Coordenadoria de Aquisições e Contratações, sediado(a) na Rua Francisco da
Rocha Martins, s/n, Pabussu, Caucaia, Ceará, CEP 61.609-090, realizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento menor preço lote/grupo, sob a forma de execução
indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002,da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº
7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das Instruções
Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro
de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste
Edital.
 
Data da sessão: 27/10/2021
Horário: 09:00
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br
 

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de
tecnologia da informação e comunicação, contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC (fixo-
fixo e fixo-móvel) nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional
(LDI), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 06 (seis) itens, conforme tabela constante no
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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1.4   Cada serviço ou produto do lote deverá estar discriminado em itens separados nas propostas de preços,
de modo a permitir a identificação do seu preço individual na composição do preço global, e a eventual
incidência sobre cada item das margens de preferência para produtos e serviços que atendam às Normas
Técnicas Brasileiras - NTB.
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 000960
Fonte: 8100000000
Programa de Trabalho: 170871
Elemento de Despesa: 339039-58
PI: L20RLP0100N

 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
3.3  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.
3.4  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
4.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema;
4.3   Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1       proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
4.3.2       que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3      estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
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citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4       que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.3.5       que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;
4.3.6       entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.3.7       organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
4.3.8       instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº
05/2017)

4.3.8.1   É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a
7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades
previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº
1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos
atos constitutivos

4.4       Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na
qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a)        detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação; ou
b)        de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1       Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do
Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.5       Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos
serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.
4.6       Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1       que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.1.2       nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6.2       que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.6.3       que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.6.4       que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
4.6.5       que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;
4.6.6       que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.6.7        que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;
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4.6.8        que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.
4.6.9       que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios
de preferência.

4.6.9.1       a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.

4.7      A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1   Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio desse documento.
5.2   O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
5 . 3   Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4   As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, §1º, da LC nº 123,
de 2006.
5 . 5   Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6   Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7   Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8   Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1      O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1      valor total do lote, sendo considerada vencedora a proposta que oferecer o MENOR VALOR
PARA O LOTE;
6.1.2      Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência.

6.2   Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6 . 3   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços,
conforme anexo deste Edital;
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6.3.1       A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°
8.666, de 1993.
6.3.2       Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na
alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.

6.4   A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1       cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;
6.4.2      cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total
ressarcimento do débito.

6.5   Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses,
devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação
da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.
6 . 6   Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.7   A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
6 . 8   Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
6 . 9   O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6.10   Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.10.1       O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1      A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
7.2.      O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
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estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1.     Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2.     A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
7.2.3.     A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3     O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
7.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5     Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1      O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
7.6      Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
7.7     O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8      Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.9      A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.10      Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.10.1      Não havendo, pelo menos, três ofertas nas condições definidas neste item poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11      Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

7.11.1      Não havendo lance final fechado e classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até no máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo, observando-se, após, o item anterior.

7.12      Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de habilitação
7.13      Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.14      Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.15      No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.16     Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.17     O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme definido neste Edital
e seus anexos.
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7.18     Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.19     Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.20     Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
7.21     A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.22     Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.23     No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.24     Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.25     Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.25.1      prestados por empresas brasileiras;
7.25.2     prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.25.3     prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.26      Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
ou os lances empatados.
7.27     Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital..

7.27.1    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.27.2   O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.28      Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7.29      Será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento
estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.

7.29.1      As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus
ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse
benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1      Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no §9º do
art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.
8.2     A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de
Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo
deste Edital.
8.3    A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via
sistema, no prazo de 02 (duas), contado da solicitação do Pregoeiro, com os respectivos valores adequados
ao lance vencedor e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.
8.4    A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços
não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências
legais.
8.5    Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In
SEGES/MPDG n. 5/2017, que:

8.5.1      não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
8.5.2     contenha vício insanável ou ilegalidade;
8.5.3     não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
8.5.4     apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU –
Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.5.4.1      Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

8.5.4.1.1      for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.5.4.1.2      apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6      Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de
2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.7      Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da
planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
8 . 8          Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.8.1       Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências,
com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

8 . 9       O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
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funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas horas), sob pena de não aceitação da proposta.
8.9.1      É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo
8.9.2      Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de
custo readequadas com o valor final ofertado.

8.10      Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida.
8.11      O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e
Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos
salários das categorias envolvidas na contratação;
8.12      Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração
do preço.

8.12.1      O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.
8.12.2      Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

8.13      Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
8.14     Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.15      Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.
8.16      Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,
o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
 

9. DA HABILITAÇÃO

9.1      Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1      Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.2      A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1      Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1      A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.1.2.1.2.      O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.3      Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
9.1.4.           No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2      Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à
qualificação econômica financeira, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1      O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03,
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
9.2.2     É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação
da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.3      O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3      Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.4      Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital .
9.5      Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
9.6      Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1      Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7      Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.
 
9.8      Habilitação jurídica:

9.8.1      no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2      Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
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autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3     No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.4     inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.8.5     No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.8.6     decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento
no País;
9.8.7     Extrato ou íntegra do contrato de concessão ou termo de permissão ou autorização, e alterações
subsequentes, relativos à outorga, pela ANATEL, da prestação do serviço especificado no Termo de
Referência, na localidade nele descrita (artigos: 83, 93, 118, 120 e 131 da Lei nº 9.472/97);

9.8.7.1       Os documentos acima mencionados deverão estar acompanhados da comprovação da
publicação de seu respectivo extrato ou versão resumida no Diário Oficial da União (artigos: 93,
parágrafo único, art. 120, parágrafo único e art. 131, § 4º da Lei nº 9.472/97).

9.8.8      No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971.
9.8.9      Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
 

9.9       Regularidade fiscal e trabalhista:
9.9.1      prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
9.9.2     prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3     prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4     prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.9.5      prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.9.6      prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.9.7     caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
 

9.10      Qualificação Econômico-Financeira:
9.10.1      certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro do prazo
de validade previsto na própria certidão ou, na omissão desta, expedida a menos de 180 (cento e oitenta)
dias contados da data da sua apresentação;
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9.10.1.1      Se a empresa postulante à recuperação não obteve o acolhimento judicial de seu
plano, não há demonstração da sua viabilidade econômica, não devendo ser habilitada no certame
licitatório (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer
nº 04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).
9.10.1.2       É aplicável à empresa em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação
homologado judicialmente, a possibilidade de participar desta licitação, nos mesmos moldes da
empresa em recuperação judicial. (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer
nº 04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).
9.10.1.3      A empresa em recuperação (extrajudicial ou judicial) com plano de recuperação
acolhido, como qualquer licitante, deve demonstrar os demais requisitos para a habilitação
econômico-financeira. (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer
nº 04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).

9.10.2      balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1      no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;
9.10.2.2      é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
9.10.2.3      caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3      comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela
aplicação das seguintes fórmulas, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados
mediante consulta “on line”, no caso de empresas inscritas no SICAF:
 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

             

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

 
9.10.4      As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
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9.11      Qualificação Técnica:
9.11.1      Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.1.1      Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas:

9.11.1.1.1      O licitante deve ter executado, por no mínimo 12 meses, em contrato único
ou separado, o Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC (fixo-fixo ou fixo-móvel), nas
modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI)
em pelo menos 20% (vinte por cento) do quantitativo de minutos estimado, por item
especificado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

9.11.2      Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
9.11.3     Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado
em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.
9.11.4      Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
9.11.5.      Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (um) ano na prestação dos
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo
obrigatoriedade de o 01 (um)  ano ser ininterrupto, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.
9 . 11 . 6      O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.
9.11.7      As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria
assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Termo de Referência.

9.11.7.1      O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo
licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução
do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a
contratante, conforme ANEXO VIII.

9.11.8      o licitante deverá apresentar termo de Autorização, Contrato de Concessão ou
documento equivalente para exploração dos serviços objeto deste Edital, subscrito pela
Anatel.

9.12      Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:
9.12.1      A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;
9.12.2      A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;
9.12.3      A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;
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9.12.4      O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
9.12.5      A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e
9.12.6      Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
9.12.7      A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

9.13      O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.
9.14      A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.14.1      A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15      Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.16     A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.17     Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.18     Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.19     Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.20      Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1      A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1      ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.
10.1.2      apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
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vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório - ANEXO III.
10.1.3      conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de
pagamento.

10.2      A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1      Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.3      Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

11.3.1      Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4      A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.
10.5      A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6      As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
 

11. DOS RECURSOS

11.1      O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista
de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2      Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1      Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2      A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
11.2.3      Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3      O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4      Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1   A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1         Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2         Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
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declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2             Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.1.1   A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
12.1.2   A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1      O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
13.2      Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1      Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1      Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
15.2      O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar, via Sistema Eletrônico de Informações (SEI!), o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1     Alternativamente à convocação para assinatura do contrato via SEI!, em casos excepcionais, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.
15.2.2      O prazo previsto nos itens anteriores poderão ser prorrogados, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.2.3       Caso ainda não possua, o licitante adjudicado fica obrigado a realizar o seu cadastro no
Sistema Eletrônico de Informações (SEI!), para que, quando solicitado, possa realizar assinatura
eletrônica da Ata de Registro de Preços e/ou termo de contrato;
15.2.4      O cadastro deverá ser realizado em nome do(a) representante legal da empresa vencedora.
Para a realização do cadastro, o licitante deverá seguir os seguintes passos: acessar o endereço
eletrônico http://ifce.edu.br/sei; clicar na aba Acesso para Usuário Externo; clicar em Clique aqui se
você ainda não é cadastrado; e preencher o cadastro para usuário externo;
15.2.5      O licitante receberá, no e-mail cadastrado, as orientações necessárias para proceder ao seu
cadastramento, o qual será realizado uma única vez, ficando o licitante, após o cadastramento, habilitado
para assinar eletronicamente futuros instrumentos dos campi do IFCE.

15.3      O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:
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15.3.1   referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
15.3.2   a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
15.3.3   a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma
Lei.

15.4      O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual ou no termo de referência.
15.5      Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1      Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes
da contratação.
15.5.2      Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

15.6      Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da ata de registro de preços.
15.7      Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços.
 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1      As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.
 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1      Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1      As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
 

19. DO PAGAMENTO

19.1      As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
19.1.1      É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1      Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
20.1.1      não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2     não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3     apresentar documentação falsa;
20.1.4     deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.5     ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.6     não mantiver a proposta;
20.1.7     cometer fraude fiscal;
20.1.8     comportar-se de modo inidôneo;

20.2      As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
20.3      Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
20.4      O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1      Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
20.4.2      Multa de:

20.4.2.1      0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
20.4.2.2      0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;
20.4.2.3     0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
20.4.2.4     0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante nas tabelas 1 (grau de infrações) e 2 (infrações) abaixo;

20.4.3      Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
20.4.4      Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;
20.4.5      Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

20.5      A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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20.6      Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.
20.7      A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.
20.8      O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.9      Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.10      A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
20.11      A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
20.12      As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.13      As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1      Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
21.2      A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cac.caucaia@ifce.edu.br, ou
por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Francisco da Rocha Martins, s/n, Pabussu, Caucaia,
Ceará, CEP 61.609-090, seção Administração.
21.3      Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
21.4       Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
21.5      Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
21.6      O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da
data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.
21.7      As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1      A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8      As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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22.1      Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á data no sistema eletrônico.
22.2      Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3      Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.
22.4      No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação
e classificação.
22.5      A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6      As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
22.7      Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
22.8      Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.9      O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.10      Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.11      O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-
br/, no Sistema Eletrônico de Informações (SEI!), por mio do endereço eletrônico https://ifce.edu.br/sei,
pesquisando-se o número do processo SEI! em Pesquisa Pública, e também poderá ser lido e/ou obtido
no site do IFCE campus Caucaia https://ifce.edu.br/caucaia/menu/administracao-e-
planejamento/licitacoes/pregao-eletronico.
22.12      Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1      ANEXO I - Termo de Referência;
22.12.3      ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;
22.12.4      ANEXO III - Planilha de Custos e Formação de Preços / Proposta;
22.12.6      ANEXO IV - Ordem de Serviço;
22.12.7      ANEXO V - Termo de Recebimento Provisório;
22.12.8      ANEXO VI - Termo de Recebimento Definitivo;
22.12.9      ANEXO VII - Histórico de Gestão do Contrato;
22.12.10    ANEXO VIII - Atestado de Realização de Visita Técnica ou Declaração de não Realização
de Visita Técnica.
 
 
 

Caucaia, 13 de outubro de 2021.
 
 

(assinatura eletrônica)
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Prof. Dr. Jefferson Queiroz Lima
Diretor-Geral e  Ordenador de Despesas

IFCE campus Caucaia
Central de Compras Capital (campus vinculado)

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Queiroz Lima, Diretor(a) Geral do
Campus Caucaia, em 13/10/2021, às 09:50, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3053663
e o código CRC C082FEAA.
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TERMO DE REFERÊNCIA TIC

 

ANEXO I
 
 

Processo Administrativo nº: 23486.001342/2021-70
 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
IFCE campus Caucaia 

 
 

 

Referência: Arts. 12 a 24 IN SGD/ME Nº 1/2019

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO                                                                                                         
                                                                                        

1.1  Contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) nas modalidades
Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI) a ser executado de forma
contínua, conforme as especificações e condições constantes deste instrumento e seus anexos.
1.2     O objeto será licitado em Lote Único, conforme os subitens a seguir:
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (LOTE ÚNICO)

Id Descrição do Bem ou Serviço
Código
CATMAT/
CATSER

Quantidade Métrica/Unidade Detalhamento do Serviço

1.
Assinatura de entroncamento digital
bidirecional E1 e Assinatura Faixa DDR
Módulo 50 Ramais

27331 12 Mês/Ano Assinatura de entroncamento digital bidirecional
E1 e Assinatura Faixa DDR Módulo 50 Ramais

2.
Ligações locais de telefones fixos para
telefones fixos (STFC - LOCAL FIXO-
FIXO)

26115 9000 Minutos/ Ano

Serviços Telefônicos Fixo-Fixo na modalidade
Local, assim entendidas as ligações oriundas da
Área Local para telefones fixos nesta mesma área
(LOCAL
FF)

3.
Ligações locais de telefones fixos para
telefones móveis - STFC - LOCAL
FIXO-MÓVEL (VC1)

26123 6500 Minutos/ Ano

a) Serviço Telefônico Fixo-Móvel
INTRAOPERADORA na modalidade Local,
assim entendidas as ligações oriundas da Área
Local para telefones móveis da mesma operadora
nesta mesma área. (LOCAL-FM-IO), 
b) Serviço Telefônico Fixo-Móvel
EXTRAOPERADORA na modalidade Local,
assim entendidas as ligações oriundas da Área
Local para telefones móveis de outra operadora
nesta mesma área. (LOCAL-FM-EO)

4.

Ligações de Longa Distância Nacional de
telefones fixos para telefones fixos -
STFC-LDN FIXO-FIXO (Degraus 1 a
4)

26131 1500 Minutos/ Ano

Serviços Telefônicos Fixo-Fixo na modalidade
Longa Distância Nacional (degraus 1 a 4), assim
entendidas as ligações oriundas da Área Local
destinadas a telefones fixos para qualquer
operadora em áreas com Código Nacional
diferente das áreas Locais, em todo o país (LDN-
FF-QO)

5.

Ligações de Longa Distância Nacional de
telefones fixos para telefones móveis
(STFC-LDN FIXO-MÓVEL (VC2 E
VC3)

26140 300 Minutos/ Ano

Serviços Telefônicos Fixo-Móvel Intra-
Operadora e Extra-Operadora, na modalidade
Longa Distância Nacional, assim entendidas as
ligações oriundas da Área Local destinadas a
telefones móveis para qualquer operadora em
áreas com Código Nacional diferente das áreas
Locais, em todo o país (LDN-FM-QO)

6. Ligações LDI (LDI - STFC - F/FM) 26839 20 Minutos/ Ano

Serviços Telefônicos Fixo-Fixo e Fixo-Móvel, na
modalidade Longa Distância Internacional, assim
entendidas as ligações oriundas de telefones fixos
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6. Origem Fixo – Qualquer País/Região 26839 20 Minutos/ Ano com destino a telefones fixos ou móveis (LDI -
STFC - F/FM) para todos os países,
independente de região.

 
 

2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC                                                                                              
                                                                                         

2.1 Contratação de empresa para prestação de serviço de telefonia fixa comutada STFC, e suas agregações,
por intermédio linhas digitais (por meio de entroncamento E1 ou link SIP, com 30 canais) devidamente
autorizadas pela ANATEL e 50 números DDR (discagem direta a ramal). A operadora contratada deverá
manter a atual faixa numérica DDR: (85) 3387-1450 a (85) 3387-1499, mesmo que seja necessário realizar a
portabilidade.
2.2 Serviços que compõem a solução:

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO (LOTE ÚNICO) CATMAT/
CATSER

1

Assinatura de serviço telefônico fixo comutado - STFC, e suas
agregações, por intermédio de 50 números DDR (discagem direta a
ramal) na faixa numérica e linhas digitais (por meio de entroncamento
E1 ou link SIP, com 30 canais).

27731

2 Ligações locais de telefones fixos para telefones fixos (STFC - LOCAL
FIXO- FIXO) 26115

3 Ligações locais de telefones fixos para telefones móveis - STFC -
LOCAL FIXO- MÓVEL (VC1) 26123

4 Ligações de Longa Distância Nacional de telefones fixos para
telefones fixos - STFC- LDN FIXO-FIXO (Degraus 1 a 4) 26131

5 Ligações de Longa Distância Nacional de telefones fixos para telefones
móveis (STFC-LDN FIXO-MÓVEL (VC2 E VC3) 26140

6 Ligações LDI (LDI - STFC - F/FM) Origem Fixo - Qualquer País/Região 27839

 
 
 

3 - JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO                                                                                  
                                                                                                                      

3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação
3.1.1. A Coordenadoria de Tecnologia da Informação tem a responsabilidade de oferecer o serviço de
telefonia fixa a comunidade acadêmica  do IFCE campus Caucaia de forma confiável, segura e com níveis de
qualidade adequados;
3.1.2. Devido ao processo de estruturação e ampliação IFCE campus Caucaia, é necessário a continuidade
do serviço de telefonia. As organizações públicas têm o dever de atuar em estreito relacionamento com as
políticas definidas pelo Governo Federal Brasileiro. No que se refere à Gestão de Tecnologia da Informação,
os princípios e fundamentos formulados pelo governo têm como sustentação de utilização de recursos de
infraestrutura que garantem a continuidade dos serviços prestados, os quais são uma necessidade fundamental
para a existência das grandes instituições, sejam elas públicas ou privadas;
3.1.3 A contratação visa a continuidade dos serviços de telefonia fixa no IFCE campus Caucaia, visto que o
Contrato nº 12/2016 se encerrará no dia 01/12/2021, não sendo possível realizar prorrogação contratual, por
força do Art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Assim, para que a comunicação por voz não
seja interrompida, é necessário a contratação do serviço de telefonia fixa, bem como para a prestação de
informações aos cidadãos e o bom atendimento dos seus usuários.
3.1.4. A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de telefone fixo comutado – STFC,
por meio de Entroncamento Digital E1, objeto deste termo de referência é considerada essencial e
imprescindível ao IFCE campus Caucaia, dada a importância desses serviços para a comunicação com as
Representações Regionais e com a sociedade que demanda os serviços desta instituição, bem como para
atender às necessidades da atividade meio quando da comunicação com membros em geral;
3.1.5. Os serviços de telefonia fixa e móvel, objeto desta contratação, enquadram-se na categoria de bens e
serviços comuns, de que trata a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente
encontradas no mercado, devendo ser este objeto licitado por meio da modalidade Pregão.
3.1.6. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos serviços prestados a custos mais reduzidos,
contribuindo para diminuição dos gastos governamentais.
 
3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais
3.2.1 Conforme Art. 7º da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, as contratações de
soluções de TIC deverão constar no Plano Anual de Contratações, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 1, de 10 de janeiro de 2019, e guarda alinhamento ao Plano Diretor de Tecnologia da
Informação do órgão.
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3.2.2 A presente contratação segue o rito Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019. Nesse
sentido, foi averiguado o contexto fático da contratação e atesta-se que o presente processo não se enquadra
em nenhuma das vedações previstas no art. 3º da IN SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019.
3.2.3 A presente aquisição também guarda alinhamento à Estratégia de Governo Digital (EGD) 2020-2022, no
tocante ao Objetivo Estratégico 16, qual seja: Otimização das infraestruturas de tecnologia da informação.
3.2.4. Nesse sentido, a presente licitação está alinhada à Estratégia de Governo Digital – EGD 2020-2022 ,
aos planos estratégicos institucionais e PDTI institucional, conforme objetivos abaixo:
 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

ID Objetivos Estratégicos Plano Estratégico Institucional 2019-2023

PC_02 Aprimorar a comunicação com a comunidade.

 

ALINHAMENTO AO PDTIC 2019-2023

ID Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada

PC_02 Aprimorar a comunicação
com a comunidade PC_02.2

Estabelecer canais de comunicação com a comunidade, capazes
de facilitar o acesso e tornar pública a informação. Disponibilizar e
institucionalizar meios de comunicação de TI

ALINHAMENTO AO PAC 2021

Item Descrição

1625 TELEFONIA FIXA COMUTADA CONVENCIONAL

 
3.3. Estimativa da demanda
3.3.1 Foram levados em consideração para uma melhor estimativa de serviços e posterior composição dos
quantitativos:

3.1.1.1 O histórico de consumo dos últimos 12 (doze) meses, provenientes de contratos pactuados no
período, para atendimento às respectiva unidade.
3.1.1.2 O Uso dos últimos 12 meses antes do início do período de aulas remotas devido a pandemia de
COVID-19.
3.1.1.3 Sazonalidades conhecidas ou períodos com grande variação de volume de utilização dos
serviços.
3.1.1.4 Quantidade de usuários em teletrabalho, trabalho remoto ou à distância.

3.3.2 Contratação de operadora de telefonia para prestação de serviço telefônico fixo comutado, com 50
números DDR (discagem direta a ramal) na faixa numérica e linhas digitais (por meio de entroncamento E1 ou
link SIP, com 30 canais) devidamente autorizadas pela ANATEL. As estimativas foram definidas pela equipe
de planejamento da contratação, conforme análise das 12 (doze) últimas faturas antes do início do trabalho
remoto devido a pandemia de COVID-19.
Por fim, é importante frisar que os quantitativos projetados acima são de grande valia para a definição da
forma de contratação e da previsão do impacto econômico da solução.
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Estimativa ANUAL abaixo foi produzido levando em consideração o estudo de consumo ANUAL do
contrato vigente com a devidas margens de correção:
 

LOTE ÚNICO

ESTIMATIVA ANUAL DE DEMANDA

Id Descrição do Bem ou Serviço
Código

CATMAT/
CATSER

Quantidade Métrica/Unidade

1.

Assinatura de entroncamento digital
bidirecional E1 e
Assinatura Faixa DDR Módulo 50
Ramais

27331 12 Mês/Ano

2.
Ligações locais de telefones fixos para
telefones fixos (STFC - LOCAL
FIXO-FIXO)

26115 9000 Minutos/ Ano

3.
Ligações locais de telefones fixos para
telefones móveis - STFC - LOCAL
FIXO-MÓVEL (VC1)

26123 6500 Minutos/ Ano

4.

Ligações de Longa Distância Nacional
de telefones fixos para telefones fixos -
STFC-LDN FIXO-FIXO (Degraus 1 a
4)

26131 1500 Minutos/ Ano

5.

Ligações de Longa Distância Nacional
de telefones fixos para telefones móveis
(STFC-LDN FIXO-MÓVEL (VC2 E
VC3)

26140 300 Minutos/ Ano

6. Ligações LDI (LDI - STFC - F/FM)
Origem Fixo – Qualquer País/Região 26839 20 Minutos/ Ano

 

3.4. Parcelamento da Solução de TIC
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3.4.1 Haverá um lote  (grupo)  único,  onde  uma  única  empresa  CONTRATADA  executará  todos  os
serviços;
3.4.2 Em regra, conforme  §  1º  do  art.  23  da  Lei  nº  8.666/93,  os  serviços  deverão  ser  divididas  em
tantas  parcelas  quantas  se  comprovarem  técnica  e  economicamente  viáveis,  procedendo-se  à licitação 
com  vistas  ao  melhor  aproveitamento  dos  recursos  disponíveis  no  mercado  e  à ampliação da
competitividade sem perda da economia de escala.
3.4.3 Todavia, o  objeto  licitado  forma  conjuntos  unitários,  resguardada  as  suas  especificidades,  no
parcelamento observará o disposto na Súmula n.º 247 TCU, no tocante a promover a adjudicação em  lotes 
distintos  desde  que  não  haja  prejuízo  para  o  conjunto  ou  complexo  ou  perda  de economia de escala.
3.4.4 Buscando maior eficiência e eficácia nos processos administrativos envolvidos na contratação de
serviços, esta Equipe de Planejamento optou pela agregação em lote único baseado na natureza homogênea 
dos  serviços,  não  representando  perda  de  competitividade.  Pelo  contrário,  visa aumentar  o  desconto 
oferecido  pelas  empresas  licitantes  devido  ao  ganho  de  escala  no fornecimento  de  todos  os  serviços. 
Ademais,  a  prestação  do  serviço  de  telefonia  por  empresas distintas  seria  inviável,  uma  vez  que  o 
serviço  prevê  toda  uma  logística  e  um  grupo  de equipamentos que deverão ser disponibilizados, o que
tornaria impraticável, além de onerosa, a contratação de mais de uma empresa para esse serviço.
3.4.5 A centralização, por conjuntos unitários, da responsabilidade em uma única empresa contratada, irá 
proporcionar  melhor  acompanhamento  de  problemas  e  soluções,  mormente  em  termos  de facilitar  a 
verificação  das  suas  causas  e  atribuição  de  responsabilidade,  de  modo  a  aumentar  o controle  sobre  a 
execução  do  objeto  licitado  e,  em  termos  econômicos  favorece  a  redução  dos preços sob a ótica da
ampliação da competitividade.
3.4.6 Nos últimos anos,  a  redução  do  uso  da  telefonia  fixa  também  exerceu  impactos  na  forma  de
comercialização  desse  tipo  de  serviço,  o  qual  passou  a  não  precificar  de  forma  diferenciada  o valor 
para  ligações  de  longa  distância  conforme  a  localidade  do  país,  tanto  para  ligações terminadas  em 
telefones  fixos  quanto  para  ligações  terminadas  em  telefones  móveis.  Também não há mais variação
considerável nos valores praticados no mercado para tráfego intra ou inter- operadora, razão pela qual se
julgou conveniente aglutiná-los em um item único em cada um dos lotes considerados na contratação.
3.4.7 Deve-se  destacar  ainda  que  a  mesma  lógica  de  adensamento  e  simplificação  foi  utilizada  para
compor o item do serviço de longa distância internacional (LDI). Optou-se por considerar único o  valor  por 
minuto  cobrado  pelo  serviço,  independentemente  de  qual  país  irá  terminar  as chamadas internacionais
 
3.5. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados
3.5.1 A contratação visa a continuidade dos serviços de telefonia fixa no IFCE campus Caucaia, visto que  o 
Contrato  nº  12/2016  se  encerrará  no  dia  01/12/2021,  não  sendo  possível  realizar prorrogação
contratual, por força do Art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Assim, para que a comunicação
por voz não seja interrompida, é necessário a contratação do serviço de telefonia fixa, bem como para a
prestação de informações aos cidadãos e o bom atendimento dos seus usuários.
3.5.2 Com  a  presente  contratação  a  instituição  almeja  alcançar,  sob  os  aspectos  da  economicidade,
eficácia,  eficiência  e  de  melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos,materiais,  e  financeiros
disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental.

 
 

4 - ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO                                                     
                                                                                         

4.1. Requisitos de Negócio
4.1.1. O serviço telefônico fixo comutado - STFC compreende a realização de chamadas locais de telefones
fixos para telefones fixos e para telefones móveis, bem como a recepção de chamadas diretamente nos ramais
(Discagem Direta a Ramal - DDR), no caso de telefones fixos. Além disso, serão licitados serviços nas
modalidades de Longa Distância Nacional e Internacional. Os serviços em questão são contínuos pela natureza
dos mesmos, que ficam a depender desses serviços para que permaneçam úteis ao interesse público e cuja
interrupção ou cessação, certamente, provocaria descontinuidade danosa ao órgão.
4.1.2 O serviço de Telefonia Fixa Comutada deve assegurar:

a) Entrega dos serviços de telefonia e serviços E1 em pleno funcionamento;
b) Garantia de todos os serviços adquiridos na compra;
c) Que  os  Troncos  Digitais  (E1)  serão  fornecidos  no  padrão  ISDN  ou  SIP  ou  R2D,  no padrão
suportado pela Central Telefônica PABX - Leucotron Active Ip Tds.
d) A CONTRATADA poderá realizar visita técnica prévia ao local para fazer Site Survey, desde que
antecipadamente agendadas.
e) Saída  fornecida  pela  CONTRATADA  deverá  ser  suficiente  para  evitar  chamadas perdidas e
proporcionar qualidade no serviço telefônico;
f) Entrega  dos  serviços  de  telefonia  fixa  com  entroncamento  digital  E1  em  pleno funcionamento em
equivalência a necessidade do órgão.
g) A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico em período integral, com atendimento imediato 
em  caso  de  falha  nos  entroncamentos  de  entrada,  nos  entroncamentos  de  saída, bem como nos
demais componentes ou equipamentos de responsabilidade da CONTRATADA.
h) Para prestação dos serviços de telefonia fixa local, a CONTRATADA deverá fornecer e conectar
Troncos de Entrada e Saída Digitais (E1/SIP) junto à Central Telefônica de cada órgão.
i) Serviço  de  Telefonia  Fixa  Comutada  STFC  de  Tronco  Digital  com  fornecimento  de  1 Tronco 
Digitai  E1  com  30  canais  com  disponibilidade  de  no  mínimo  50  ramais  DDR (discagem  direto  a 
ramal).  A  Operadora  deverá  manter  o  número  tronco  chave  (85) 3387-1450.

4.2. Requisitos de Capacitação
4.2.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação.
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4.3. Requisitos Legais
4.3.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988, Decreto-Lei nº 200/1967, Lei nº8.666/93 (Lei de Licitações), Lei nº 10.520/01, (Lei do
Pregão), Decreto nº 10.024/2019 (Pregão Eletrônico), IN. nº 01/2019 SGD/ME (Contratação de Soluções
de TIC) e legislação específica aplicada.
 
4.4. Requisitos de Manutenção
4.4.1. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico em período integral, com atendimento imediato em
caso de falha nos entroncamentos de entrada, nos entroncamentos de saída, bem como nos demais
componentes ou equipamentos de responsabilidade da CONTRATADA usados para a fruição dos serviços.
 
4.5. Requisitos Temporais
4.5.1 A CONTRATADA deverá realizar todas as configurações necessárias na sua rede quando repassar as
informações necessárias para a configuração das redes das Operadoras de Telefonia Pública, incluindo a
publicação da faixa de numeração, serviço de orientação de troca de número e portabilidade.
4.5.2 A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços de Telefonia fixa no prazo máximo de 10
dias corridos a contar da data de envio da Ordem de Serviço.
4.5.3 Alterações de características técnicas decorrentes de alterações nas Centrais Telefônicas, nas
Características de Conectividade, ou em outros fatores que impliquem em reconfiguração de recursos por
parte da CONTRATADA:
Prazo: Serão efetivadas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da solicitação da
CONTRATANTE.
 
4.6. Requisitos de Segurança e Privacidade
4.6.1 Controle de acesso aos racks do PABX e Controle de acesso aos sites (técnicos da CONTRATADA e
servidores envolvidos).
 
4.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais
4.7.1 O presente processo deve estar aderente à Lei nº 12.305/ 2010 que Institui a Política Nacional de
Resíduos Sólidos.
4.7.2 Utilizar equipamentos, quando aplicável, homologados pela Anatel e/ou ABNT, no que diz respeito a
normas ambientais.
4.7.3 Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
sobre resíduos sólidos, incluindo práticas de logística reversa, conforme ocaso.
4.7.4 Dar preferência ao uso de bens constituídos por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2.
4.7.5 Todos documentos ou artefatos gerados pela contratada, salvo manifestação explícita pela IFCE
campus Caucaia deverão ser entregues em formato digital.
4.7.6 A documentação dos produtos que integram a presente solução deverá estar, preferencialmente, na
língua portuguesa do Brasil.
 
4.8. Requisitos de Arquitetura Tecnológica
4.8.1 A especificação técnica do tráfego em IP referente aos serviços de STFC deverá observar:

a) os seguintes padrões e requisitos (quando aplicável):
- IP (Internet Protocol RFC 0791);
- TCP (Transmission Control Protocol RFC 0793);
- UDP (User Datagram Protocol RFC 0768);
- SIP (Session Initiation Protocol RFC 3261);
- SDP (Session Description Protocol RFC 2327);
- RTP (Real Time Transport Protocol RFCs 1889 e 1890);
- SRTP (Secure Real time Transport Protocol RFC 3711).

b) Na hipótese de uso de codecs de compressão de áudio presentes no tráfego, esses deverão estar
configurados com a seguintes prioridade de utilização: ITU G.729A; ITU G.711 Alaw.
c) O tráfego de áudio deverá utilizar para transmissão de voz os protocolos RTP e SRTP, sendo
predominante a utilização deste último, e a sinalização das chamadas deverá ser feita preferencialmente
utilizando-se o protocolo SIP.

 
4.9. Requisitos de Projeto e de Implantação
4.9.1 Não se aplica para o objeto da presente contratação.

4.10. Requisitos de Implantação
 
4.10.1. A CONTRATADA deverá promover as adequações e fornecer os equipamentos para prover os
serviços acordados nesse TR ao modelo de PABX do IFCE campus Caucaia, sem ônus adicional para a
CONTRATANTE.
4.10.2 A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais e serviços necessários às instalações e
conexões dos Troncos de Entrada e Saída e a alocação das faixas de numeração de ramais DDR serão
fornecidos pela CONTRATADA, sem ônus de qualquer natureza para a CONTRATANTE.
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4.10.3 A responsabilidade da CONTRATADA, também compreende ao fornecimento de acessórios ligados
aos seus equipamentos utilizados para permitir a adequada conexão à central telefônica da CONTRATANTE
para fins da correta prestação do serviço contratado.

4.11. Requisitos de Garantia
4.11.1 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela manutenção dos aparelhos instalados pelo tempo da
contratação, excluindo-se os casos de perda, roubo ou dano por responsabilidade do usuário.
4.11.2 Será exigida a prestação do serviço de telefonia fixa comutada de forma ininterrupta de forma que o
CONTRATANTE não fique sem a disponibilidade do serviço por mais de 5 horas/Mês, sem prejuízo dos
descontos (glosa) estabelecidos neste contrato.
4.11.3 A CONTRATADA deverá planejar equipamentos e rotas de infraestrutura de backup para que em
caso de incidentes sejam sanados de forma ágil.
 
4.12. Requisitos de Experiência Profissional
4.12.1 Não se aplica para o objeto da presente contratação.
 
4.13. Requisitos de Formação da Equipe
4.13.1      Não se aplica para o objeto da presente contratação.
 
4.14. Requisitos de Metodologia de Trabalho
4.14.1 A CONTRATADA deve prestar o serviço objeto desta contratação 24 horas por dia, 7 dias por
semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções
programadas.
4.14.2 A CONTRATADA deve fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências do
funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 horas por dia e 7 dias por semana.
4.14.3 A CONTRATADA deve prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATANTE em até 24 horas corridas, para as capitais estaduais e em até 72 horas para as demais
cidades, por intermédio do preposto designado para acompanhamento do contrato, a contar de sua
solicitação.
4.14.4 A CONTRATADA deve apresentar o detalhamento das chamadas por ramal ou linha, com quebra de
página, ou seja, o início do detalhamento de um novo ramal ou linha deve ser feito sempre em uma nova
página.
4.14.5 A CONTRATADA deverá fornecer endereço eletrônico (site) onde possam ser visualizadas as contas
a serem pagas e as já liquidadas. As contas a serem pagas devem ser disponibilizadas com no mínimo 10 dias
de antecedência.
4.14.6 a CONTRATADA deve utilizar como os parâmetros para a medição da qualidade aqueles definidos na
regulamentação expedida pela ANATEL, em especial, o do Regulamento de Gestão da Qualidade da
Prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado (RGQ STFC Resolução nº 605/2012 ou mais atual).
4.14.7. Outros parâmetros e regras definidas na Resolução ANATEL nº 678/2017 ou mais atual devem ser
observados na prestação dos serviços.
4.14.8. Manter a faixa numérica DDR: (85) 3387-1450 a (85) 3387-1499, mesmo que seja necessário
realizar a portabilidade.
 
4.15. Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade
4.15.1  A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em
quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a
ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir
ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo CONTRATANTE a
tais documentos.
4.15.2 Os funcionários da contratada deveram manter o Sigilo e Confidencialidade. Eles devem se manter o
absoluto sigilo com relação a toda e qualquer informação confidencial a que tiverem acesso em decorrência
das atividades desenvolvidas em cumprimento da referida contrato.
4.15.3 Informação confidencial é toda informação escrita, verbal ou apresentada de modo tangível ou
intangível, e revelada ou obtida devido às atividades desempenhadas por sua função como prestador de
serviço.
4.15.4 A Contratada se compromete a:
a) tomar todas as medidas necessárias à proteção das informações confidenciais recebidas, inclusive com
relação a todos os seus empregados diretamente envolvidos na contratação, bem como para evitar e prevenir
revelação a terceiros, exceto se comprovadamente solicitadas em razão de ordem judicial que imponha tal
revelação.
b) não divulgar, publicar ou noticiar qualquer informação que tenha tido acesso em decorrência da execução
do contrato, responsabilizando-se por todas as pessoas que vierem a ter acesso a tais informações, por seu
intermédio;
c) não produzir cópias, transferir arquivos digitalizados ou registrar por escrito as informações confidenciais a
que tenha acesso, exceto aquelas estritamente necessárias para a prestação do serviço, sendo responsável pela
sua guarda e sigilo;
d) destruir quaisquer documentos por ela produzidos que contenham informações confidenciais da
Contratante, quando não mais for necessária a manutenção dessas informações confidenciais,
comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções magnéticas), cópias ou
segundas vias, sob pena de incorrer nas penalidades legais e contratuais.
4.15.5 Caso a Contratada, comprovadamente, descumpra quaisquer das obrigações previstas neste certame,
o IFCE campus Caucaia desencadeará processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
além de ação indenizatória junto à autoridade competente, que aplicará as devidas sanções de cunho civil,
criminal ou outra penalidade na forma da Lei.
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4.16. Outros Requisitos Aplicáveis
4.16.1      Não se aplica para o objeto da presente contratação.
 

 

5 - RESPONSABILIDADES                                                                                                                   
                                                                                           

5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE
5.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos;
5.1.2 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de
acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto Básico;
5.1.3 Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas;
5.1.4 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em
contrato;
5.1.5 Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de
TIC;
5.1.6 Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da
contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; e
5.1.7 Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração,
incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados,
justificando os casos em que isso não ocorrer;
5.1.8 Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e, posterior, recebimento definitivo;
5.1.9 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA envolvidos no desempenho dos
serviços, sempre que se fizer necessário, desde que estejam devidamente credenciados, portando crachás
de identificação;
5.1.10 Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias, a fim de que possa
desempenhar normalmente o serviço contratado;
5.1.11 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados;
5.1.12 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, nos termos
da proposta apresentada e de acordo com as cláusulas contratuais;
5.1.13 Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos solicitados, pela CONTRATADA, e necessários
ao bom andamento dos serviços;
5.1.14 Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com os preços praticados no mercado
pelas demais prestadoras dos serviços objeto deste projeto, de forma a garantir que continuem a ser os mais
vantajosos para a IFCE campus Caucaia;
5.1.15 Notificar, por escrito, à licitante vencedora sobre toda e qualquer irregularidade constatada na
execução do contrato, fixando prazo para sua correção;
5.1.16 Verificar a regularidade dos encargos sociais antes do pagamento;
5.1.17  Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular no que se
refere aos níveis de serviço especificados.
 
5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA
a) Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato,
junto à contratante, um preposto idôneo com poderes de decisão para representar a contratada,
principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução do objeto deste Termo de Referência, e que
deverá responder pela fiel execução do contrato;
b) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à
execução do objeto contratual;
c) Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
contratante;
d) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
f) Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;
g) Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC
durante a execução do contrato; e
h) Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos
de dados e as bases de dados à Administração;
i) Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD);
j) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do contrato, sem
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prévia autorização da contratante;
k) Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do estrito e absoluto
cumprimento do contrato em questão.

 
 

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO                                                                                 
                                                                                         

 

6.1. Rotinas de Execução
6.1.1 Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião
Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no
Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.
6.1.1.1 A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN nº 01/2019
SGD/ME e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério
da CONTRATANTE.
6.1.1.2 A pauta desta reunião observará, pelo menos:
a) Apresentação do Preposto da empresa pelo representante legal da Contratada. A Carta de apresentação
do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa designado para
acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido
de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas
referentes ao andamento contratual.
6.1.2 Locais de entrega:

Localidade Endereço

Caucaia - CE R. Francisco da Rocha Martins - Pabussu, Caucaia - CE, 61609-090

 
6.2. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle
6.2.1      Não se aplica para o objeto da presente contratação.
 
6.3. Mecanismos formais de comunicação
6.3.1 São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, os seguintes:

a) Ordem de Serviço;
b) Ata de Reunião;
c) Ofício;
d) Sistema de abertura de chamados;
e) E-mails e Cartas.

 
6.4. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança
6.4.1 A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer
documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter
conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou
utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais
documentos.
6.4.2 O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de
segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada, e Termo de Ciência, a
ser assinado por todos os empregados da Contratada diretamente envolvidos na contratação, encontram-se
nos ANEXOS II-A e III-A deste termo.
 

7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO                                                                                       
                                                                                         

7.1. Critérios de Aceitação
7.1.1 O serviço será considerado entregue somente quando estiver em pleno funcionamento, sem nenhuma
restrição de uso;
7.1.2 O serviço deve ser entregue pela CONTRATADA, rigorosamente conforme descrito neste Termo de
Referência, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE;
7.1.2.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos
termos abaixo.
7.1.2.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;
7.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após
a entrega da documentação acima, da seguinte forma:
7.1.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.
7.1.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.1.5 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
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7.1.5 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.1.6 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.2.7 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato
7.1.8 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.
7.1.9 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.1.10 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.
7.1.1.1 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,
obedecendo as seguintes diretrizes:
7.1.11.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
7.1.11.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.1.11.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.
7.1.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.
7.1.13 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a
Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição
de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.
7.1.14 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
 
7.2. Procedimentos de Teste e Inspeção
7.2.1 A inspeção nos aparelhos fornecidos será realizada por meio de comparação das especificações
constantes dos prospectos do fabricante do equipamento.
7.2.2 A critério da CONTRATANTE, testes poderão ser realizados a fim de comprovar as funcionalidades e
a especificação proposta neste Termo de Referencia.
 
7.3. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos
7.3.1 O serviço objeto desta contratação deverá ser prestado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias
por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções
programadas;
7.3.2 Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade mensal mínima em 99,40%
(noventa e nove por cento e quarenta centésimos) do tempo contratado para STFC. Na hipótese de
ocorrência de interrupção total de prestação de serviço de recebimento e/ou realização de chamadas, as falhas
deverão ser corrigidas e o serviço restabelecido em, no máximo, 8 (oito) horas;
7.3.3 As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à CONTRATANTE com
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância
da CONTRATANTE;
7.3.4 Os níveis mínimos de serviço exigidos deverão obedecer a seguinte tabela:

 

Quesito Estimativa Forma de
Acompanhamento Indicador Métrica

Suporte 168 horas semanais 24 horas 7 dias por
semana

Atendimento para contato e registro de ocorrências
sobre o funcionamento do serviço contratado, com
funcionamento 24 horas por dia e 7 dias por semana,
100% do tempo contratado.

% Disponibilidade

Serviço 99,40 % do tempo
contratado para STFC

Relatórios
Gerenciais

Os serviços deverão ser prestados de forma
ininterrupta, com disponibilidade mensal mínima em
99,40% do tempo contratado para STFC.

% Disponibilidade

 
7.4. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento
7.4.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
7.4.1.1      não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
7.4.1.2      não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
7.4.1.3      apresentar documentação falsa;
7.4.1.4      deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
7.4.1.5      ensejar o retardamento da execução do objeto;
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7.4.1.5      ensejar o retardamento da execução do objeto;
7.4.1.6      não mantiver a proposta;
7.4.1.7      cometer fraude fiscal;
7.4.1.8      comportar-se de modo inidôneo;
7.4.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
7.4.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;
7.4.2.2 Multa de:
a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;
b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;
c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;
d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante nas tabelas 1
(grau de infrações) e 2 (infrações) abaixo;
e) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si;
f) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
g) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
7.4.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
7.4.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
seguintes:
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento. 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 02

6 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01
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7.5. Do Pagamento
7.5.1 O pagamento do serviço será realizado mensalmente após confirmação (ateste) da equipe de fiscalização
do contrato;
7.5.2 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 dias corridos, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado:
7.5.2.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993;
7.5.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
a CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.
7.5.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme previsto
neste Termo de Referência;
7.5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº
8.666, de 1993. 
7.5.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
7.5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
7.5.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.5.6.1 o prazo de validade;
7.5.6.2 a data da emissão;
7.5.6.3 os dados do contrato e da CONTRATANTE;
7.5.6.4 o período de prestação dos serviços;
7.5.6.5 o valor a pagar;
7.5.6.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.5.7 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:
7.5.7.1 não produziu os resultados acordados;
7.5.7.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
7.5.7.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.5.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento;
7.5.9 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital;
7.5.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE;
7.5.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;
7.5.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
7.5.13 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla
defesa;
7.5.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF:
7.5.14.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.
7.5.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial
a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017, quando couber.
7.5.16 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados ou fornecimento de bens, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa da CONTRATANTE, com fundamento
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
7.5.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira diário = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX) I= (6/100)/365 I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 
 

8 - ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO                                                                       
                                                                                           

8.1 A estimativa de preço foi construída a partir de pesquisa de preços com outras instituições que realizaram
processos licitatórios semelhantes e diretamente com fornecedores, a fim de compormos um acesta de preços; 
8.2 A pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização dos parâmetros determinados pelas disposições
Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020, através dos seguintes procedimentos: a) média de preços
praticados em contratações realizadas por órgãos públicos e b) pesquisa direta com fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação.
8.3 A partir de valores colhidos do Painel de Preços, gerou-se uma média que foi somada a mais dois valores
de fornecedores diretos, gerando assim um anova média de preços, que servirá de estimativa de preço,
conforme mapa de preço anexo a este processo;
8.4 Deste mapa de preço, consolidamos os valores médios dos serviços que juntamente com a estimativa de
demanda ANUAL constante no item 3.3 deste processo formou a análise comparativa de custos do serviço a
ser contratado conforme tabela abaixo:
 

ID SERVIÇO
Estimativa
Anual da
Demanda

Métrica/Unidade Valor Unitário
Estimado

Valor Estimativa de
preço Anual
(Conforme mapa de
preços)

1 Assinatura de entroncamento digital bidirecional E1
e Assinatura Faixa DDR Módulo 50 Ramais 12 Mês/Ano R$ 922,70 R$ 11.072,40

2 Ligações locais de telefones fixos para telefones
fixos (STFC - LOCAL FIXO-FIXO) 9000 Minutos/Ano R$ 0,11 R$ 990,00

3 Ligações locais de telefones fixos para telefones
móveis - STFC - LOCAL FIXO-MÓVEL (VC1) 6500 Minutos/Ano R$ 0,38 R$ 2.470,00

4
Ligações de Longa Distância Nacional de telefones
fixos para telefones fixos - STFC-LDN FIXO-
FIXO (Degraus 1 a 4)

1500 Minutos/Ano R$ 0,38 R$ 570,00

5
Ligações de Longa Distância Nacional de telefones
fixos para telefones móveis (STFC-LDN FIXO-
MÓVEL (VC2 E VC3)

300 Minutos/Ano R$ 0,73 R$ 219,00

6 Ligações LDI (LDI - STFC - F/FM) Origem Fixo –
Qualquer País/Região 20 Minutos/Ano R$ 6,03 R$ 120,60

 CUSTO TOTAL ANUAL DO GRUPO (R$) R$ 15.442,00

 
8.5      O valor total estimado da contratação é R$ R$ 15.442,00 (quinze mil quatrocentos e quarenta e
dois reais);
8.6      Estão incluídas nos preços unitários todas as despesas da operadora até a entrega definitiva do objeto
no local e prazos avençados, tais como: frete, encargos trabalhistas e previdenciários e todos os tributos
incidentes;
8.7      Todos os valores constantes da proposta da licitante vencedora deverão contemplar todas as despesas
com peças, materiais, ferramentas e mão de obra, inclusive salários, fretes, seguros, taxas, tributos,
contribuições e qualquer outra incidência fiscal, parafiscal e trabalhista decorrente da execução do objeto do
Contrato;
8.8      Ficarão por conta da Contratada as possíveis despesas de transporte e hospedagem de seus
funcionários, necessárias à consecução do objeto.
 

 

9 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO                       
                                                                                                                   

9.1      As despesas decorrentes do referido termo correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
 

PROGRAMA: 5012 - Educação Profissional e Tecnológica
AÇÃO: 20RL - Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica
PTRES: 170871
FONTE: 8100000000
UGR: 000960
PI: L20RLP0100N
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ND-SE: 339039-58
 

 

10 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO                                                                                                   
                                                                                                                     

10.1. O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser
prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, desde que haja preços e
condições mais vantajosas para a Administração, nos termos do Inciso II, Art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2. A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, acompanhada da realização de pesquisa de mercado que demonstre a
vantajosidade dos preços contratados para a Administração.
 

 

11 - DO REAJUSTE DE PREÇOS (quando aplicável)                                                                           
                                                                                        

11.1. Os preços propostos serão reajustados na forma e data-base estabelecidos pela ANATEL, mediante a
incidência do índice IST (Índice de Serviços de Telecomunicações) ou outro índice que o substitua,
observando-se sempre intervalo não inferior a 12 (doze) meses entre as datas-bases dos reajustes concedidos,
a contar da data da apresentação da proposta, em conformidade com o §1º do Art. 3º da Lei nº 10.192, de
14 de fevereiro de 2001. Iniciando-se a primeira periodicidade na data de apresentação da proposta da
LICITANTE;
11.2. De maneira análoga, caso o órgão regulador (ANATEL) venha a determinar redução de tarifas, essas
serão estendidas à CONTRATANTE, a partir da mesma data-base;
11.3. Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE previamente, por meio de
documento oficial expedido pela CONTRATADA.
 

 

12 - DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR                                                               
                                                                                          

 
12.1. Regime, Tipo e Modalidade da Licitação

12.1.1 O regime da execução dos contratos é de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, uma vez que
permite o pagamento apenas pelos serviços efetivamente executados e justifica-se pela dificuldade de definir-
se, de antemão, o quantitativo exato de utilização do serviço.
12.1.2 O tipo e critério de julgamento da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE para a seleção
da proposta mais vantajosa.
12.1.3 De acordo com o §1º do Art. 1º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, esta licitação
deve ser realizada na modalidade de PREGÃO NA FORMA DE DISPUTA, na forma eletrônica, com
julgamento pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE.
12.1.4 O Modo de Disputa será ABERTO E FECHADO conforme justificado no estudo técnico preliminar.
12.1.5 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas, o agendamento pode ser realizado pelo e-mail:
cti.caucaia@ifce.edu.br ou andersonwagner@ifce.edu.br;
12.1.6 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o
dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública;
12.1.7 A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações
de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação
dos serviços e do dimensionamento da proposta, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços
decorrentes;
12.1.8 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
 
12.2 Justificativa para a Aplicação do Direito de Preferência e Margens de Preferência

12.2.1      Não haverá tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de
pequeno, conforme reza o art. 10, I, do Decreto 8.538, já que, para o objeto a ser contratado, após
pesquisa, não foi constatado nenhum fornecedor competitivo enquadrado como microempresas ou empresas
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capaz de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório;
 
 
12.3 Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação 
12.3.1 As empresas deverão comprovar a aptidão para a prestação dos serviços em características e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de
atestado(s)/certidão(ões)/declaração(ões) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, nos
termos definidos a seguir:
12.3.2 A licitante deve ter executado, por no mínimo 12 meses, em contrato único ou separado, o Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC (fixo-fixo ou fixo-móvel), nas modalidades Local, Longa Distância
Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI) em pelo menos 5% (cinco por cento) do quantitativo
de minutos estimado.
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12.3.3 Além do disposto acima, o licitante deverá apresentá:
a) atestado(s) que se refiram a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de sua
execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior devendo ser comprovado por
meio do contrato;
b) atestado(s) que se refiram a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente.
c) o Termo de Autorização, Contrato de Concessão ou documento equivalente para exploração dos serviços
objeto deste Termo, subscrito pela Anatel.
12.3.4  A licitante deve disponibilizar, quando solicitado. todas as informações necessárias à comprovação de
legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s) fornecendo, dentre outros documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços.
 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                                                                                                         
                                                                                         

13.1 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexos:
13.1.1 ANEXO I-A - Estudos Técnicos Preliminares;
13.1.2 ANEXO II-A - Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo;
13.1.3 ANEXO III-A - Termo de Ciência.

 
 

14 - DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO                     
                                                                                       

A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela PORTARIA Nº 126/GAB-CAU/DG-CAU de
08/06/2021, publicada no Boletim de Serviços 08/06/2021.
Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Termo de Referência ou Projeto Básico será
assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área de TIC e aprovado
pela autoridade competente.
 
 

INTEGRANTE  TÉCNICO INTEGRANTE
REQUISITANTE

 INTEGRANTE
ADMINISTRATIVO

 
Documento assinado eletronicamente

 
Anderson Wagner Alves

Coordenador de Tecnologia da
Informação

Matrícula/Siape: 1812690
 
 

Documento assinado eletronicamente

 
Leandro Caldeira Pereira Rodrigues

Técnico em Tecnologia da
Informação

Matrícula/Siape: 1794191
 

Documento assinado eletronicamente
 

    Paulo Henrique Saboia Teixeira
Assistente em Administração

       Matrícula/Siape: 1813935
    

 
Aprovo:

AUTORIDADE MÁXIMA DA ÁREA DE TIC
 (OU AUTORIDADE SUPERIOR, SE APLICÁVEL – § 3º do art. 11)

Documento assinado eletronicamente
Jefferson Queiroz Lima

Diretor-Geral
Matrícula/SIAPE: 1675130

 
Caucaia,  13 de outubro de 2021

 

Documento assinado eletronicamente por Leandro Caldeira Pereira Rodrigues , Técnico em
Tecnologia da Informação, em 13/10/2021, às 15:30, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Saboia Teixeira, Assistente em
Administração, em 13/10/2021, às 15:32, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
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Estudo Técnico Preliminar 24/2021

1. Informações Básicas

Número do processo: 23486.001342/2021-70

2. Descrição da necessidade

Identificação das necessidades de negócio

As necessidades de negócio, também chamadas de requisitos do negócio, segundo o Corpo de
Conhecimento de Análise de Negócios (Guia BABOK v. 2.0), são metas de mais alto nível,
objetivos ou necessidades da organização. Descrevem as razões pelas quais um projeto foi
iniciado, os objetivos que o projeto vai atingir e as métricas que serão utilizadas para medir o seu
êxito. Nesse sentido, a presente seção visa descrever as necessidades de negócios que conduzirão
as análises de soluções e definição da solução mais adequadas a tais objetivos organizacionais,
conforme relação a seguir:

1. O serviço telefônico fixo comutado  deve compreender a realização de chamadas locais
de telefones fixos telefones fixos e para telefones móveis, bem como a recepção de
chamadas diretamente nos ramais (Discagem Direta a Ramal – DDR);
2. Os serviços de telefonia devem contemplar as modalidades longa distância, além do
serviço de Roaming nacional e internacional;
3. Deve-se considerar o melhor aproveitamento possível dos investimentos já realizados
em infraestrutura pelos órgãos;
4. Deve-se assegurar que a solução de telefonia contratada garanta um nível mínimo de
qualidade pré-estabelecido;
5. Que seja minimizado o Downtime de migração entre as soluções;
6. Não haja dependência de tecnologias proprietárias ou de determinados fabricantes e
equipamentos.
7. A solução proposta seja comum de mercado e apta a ser fornecida por diferentes
prestadores de serviço do ramo, desde com direitos concedidos pela ANATEL.
8. Os serviços telefônicos devem ser migrados assegurando-se os mesmos identificadores
de números telefônico.
9. Os serviços devem estar disponíveis no município de Caucaia no Estado do Ceará.
10. A contratação visa a continuidade dos serviços de telefonia fixa no IFCE Campus
Caucaia, visto que o Contrato nº 12/2016  se encerrará no dia 01/12/2021, não sendo
possível realizar prorrogação contratual, por força do Art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993. Assim, para que a comunicação por voz não seja interrompida, é
necessário a contratação do serviço de telefonia fixa, bem como para a prestação de
informações aos cidadãos e o bom atendimento dos seus usuários.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Cooordenadoria de Infraestrutura Leandro Caldeira Pereira Rodrigues

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

As necessidades tecnológicas, também chamadas de requisitos da solução de tecnologia,
segundo o Corpo de Conhecimento de Análise de Negócios (Guia BABOK v. 2.0) com
adaptações, descrevem as características de uma solução que atende aos requisitos do negócio.
São desenvolvidos e definidos neste documento após a realização de uma Análise de Requisitos.
Dentre tais requisitos da solução de tecnologia, são descritos:

                    i - os requisitos funcionais, aqueles que descrevem capacidades que a solução será
capaz de executar em termos de comportamentos e operações – ações ou respostas específicas de
aplicativos ou componentes de tecnologia da informação,

                                     ii - os requisitos não funcionais, aqueles que capturam condições que não se
relacionam diretamente ao comportamento ou funcionalidade da solução, mas descrevem
condições ambientais sob as quais a solução deve permanecer efetiva, ou qualidades que os
sistemas precisam possuir. Também são conhecidos como requisitos de qualidade ou
suplementares. Podem incluir requisitos relacionados à capacidade, velocidade, segurança,
disponibilidade, arquitetura da informação e apresentação da interface com o usuário, e

                   iii - os requisitos de transição, aqueles que descrevem capacidades que a solução
deve possuir com o objetivo de facilitar a transição do estado atual da organização para um
estado futuro desejado, mas que não serão mais necessárias uma vez concluída a transição. São
diferenciados dos outros tipos de requisitos porque são sempre temporários por natureza e
porque não podem ser desenvolvidos até que ambas as soluções, a nova e a existente, sejam
definidas.

Nesse sentido, a presente seção descreve os requisitos tecnológicos considerados para fins de
identificação e definição da solução mais adequada, conforme relação a seguir:

I - O serviço de Telefonia Fixa Comutada deve assegurar:

1. Entrega dos serviços de telefonia e serviços E1 em pleno funcionamento;
2. Garantia de todos os serviços adquiridos na compra;
3. Que os Troncos Digitais (E1) serão fornecidos no padrão ISDN ou SIP ou R2D, no
padrão suportado pela Central Telefônica PABX - Leucotron Active Ip Tds.
4. A CONTRATADA poderá realizar visita técnica prévia ao local para fazer Site Survey,
desde que antecipadamente agendadas.
5. Saída fornecida pela CONTRATADA deverá ser suficiente para evitar chamadas
perdidas e proporcionar qualidade no serviço telefônico;
6. Entrega dos serviços de telefonia fixa com entroncamento digital E1 em pleno
funcionamento em equivalência a necessidade do órgão,
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7. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico em período integral, com atendimento
imediato em caso de falha nos entroncamentos de entrada, nos entroncamentos de saída,
bem como nos demais componentes ou equipamentos de responsabilidade da
CONTRATADA.
8. Para prestação dos serviços de telefonia fixa local, a CONTRATADA deverá fornecer e
conectar Troncos de Entrada e Saída Digitais (E1/SIP) junto à Central Telefônica de cada
órgão.
9. Serviço de Telefonia Fixa Comutada STFC de Tronco Digital com fornecimento de 1
Tronco Digitai E1 com 30 canais com disponibilidade de no mínimo 50 ramais DDR
(discagem direto a ramal). A Operadora deverá manter o número tronco chave (85)

.3387.1450

Além dos requisitos de negócio e tecnológicos, a presente sessão destaca aqueles requisitos que
devem ser considerados ao longo do planejamento da contratação para se assegurar o alcance
dos objetivos pretendidos com a licitação, conforme a seguir:

1. 1.  As contratações em questão serão realizadas mediante Pregão Tradicional e pretende
contratar as quantidades estimadas realizadas neste Estudo Técnico Preliminar;
2. 2.   Os serviços de telefonia enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, de
que trata a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e
específicas usualmente encontradas no mercado, devendo ser licitado por meio da
modalidade Pregão;
3. Dentre as obrigações do contratante está dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
prestação dos serviços por intermédio do Gestor ou Fiscal do Contrato, que de tudo dará
ciência à Administração, conforme art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
4. De forma a garantir a isonomia na disputa entre as operadoras será adotada como critério
de tarifação a metodologia dada pelo Art. 12 do Anexo à Resolução nº 424 da ANATEL;
5. Haverá prestação de garantia contratual, conforme definido pelo Art. 56 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, correspondente a 3% (três por cento) do valor do contrato, com
vistas a assegurar o ressarcimento a eventual dano decorrente da indisponibilidade do
serviço em face da migração dos serviços.

5. Levantamento de Mercado

Segundo estudo do Gartner Group (Magic Quadrant for Corporate Telephony, publicado em 21
de outubro de 2014), o mercado de telefonia corporativa é maduro e impacta diretamente na
forma de comunicação das empresas. Contudo, as plataformas de telefonia estão migrando para
soluções baseadas em software que estão integradas a soluções de comunicação unificada. No
Brasil, observa-se que os serviços de telefonia são prestados das seguintes formas:

A) SISTEMA DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC)

A abordagem tradicional de fornecimento de serviços de telefonia ao usuários internos e
externos dos órgãos da administração pública é o provimento de uma infraestrutura interna
centrada em um dispositivo de comutação telefônica chamado de PABX (Private Automatic
Branch Exchange)
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B) TELEFONIA EM NUVEM (CLOUD TELEPHONY)

A telefonia em nuvem (Cloud Telephony), também chamada de PABX em nuvem (Cloud
PABX), é um modelo de negócio de fornecimento do serviço de telefonia IP, incluindo a PABX,
pela internet por meio de um provedor externo.

6. Descrição da solução como um todo

A) SISTEMA DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC)

A abordagem tradicional de fornecimento de serviços de telefonia ao usuários internos e
externos dos órgãos da administração pública é o provimento de uma infraestrutura interna
centrada em um dispositivo de comutação telefônica chamado de PABX (Private Automatic
Branch Exchange) que é responsável pela interface entre os terminais telefônicos pessoais e o
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) provido pelas operadoras do setor. Na literatura (ex:
Corporate Telephony Strategies, Ronald Schlager), essa abordagem também é chamada de on-
premise, uma vez que necessita a aquisição de equipamentos e a sustentação de uma
infraestrutura dedicada própria da organização, além da contratação do STFC. Essa forma de
prestação de serviço de telefonia tradicional consiste na junção de determinados partes básicas
conforme apresentada abaixo:

 

O Serviço de Telefonia Fixa Comutada com troncos digitais E1 mais utilizados no Brasil são os
que possuem a sinalização R2 MFC seguidos pelos troncos ISDN, estes troncos tem como
características principais

•             Fornecem até 30 linhas;

•             Encaminham a identificação do assinante chamador por padrão;
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•             Encaminham um DID (Direct Inward Dialing) utilizado normalmente para uso como
DDR (Discagem Direta a Ramal);

As prestadoras de serviços de telefonia quando entregam um tronco digital E1  encaminham o
DID, também conhecido neste caso como MCDU (Milhar, Centena, Dezena e Unidade do
número de destino encaminhado pela operadora) quando a sinalização utilizada é a R2/MFC.

O PABX Convencional que ao receber um DID pode executar algumas funções como:

•             Encaminhar a chamada para um destino programado, como um ramal que passará a ser
chamado de "Ramal DDR";

•             Encaminhar a chamada recebida para um serviço como uma URA ou uma fila

Este DID   é fornecido pela operadora em faixas, como por exemplo 6350 a 6399, uma faixa
disponível de 50 números que poderão ser utilizados para serviços ou ramais DDR, normalmente
é possível escolher dentre os números fornecidos um número a ser divulgado como o tronco
chave da empresa, este tronco chave será responsável por receber todas as chamadas e as
encaminhar a uma URA ou a telefonista.

Para uma melhor compreensão dos números DID podemos citar o exemplo:

A operadora oferece um tronco digital E1 em R2/MFC como o número tronco chave 85-
21916363 e a faixa DDR de 6350 a 6399, compreendendo os números telefônicos de 85-
21916350 a 85-21916399. Apesar de um tronco digital E1 permitir no máximo 30 chamadas
simultâneas percebemos que a faixa DDR pode ser maior que a capacidade do tronco em receber
chamadas, pois os números DDR serão encaminhados pelo PABX enquanto houverem linhas
disponíveis.

A figura 2 mostra um DDR sendo encaminhado pela operadora e direcionado a um ramal pelo
PABX.

As vantagens da telefonia tradicional são:

i - Baixo custos de infraestrutura central de comunicação (PABX) por muitos anos. Segundo
estudo da Aneel uma central telefônica possui uma vida útil de 15 anos;

ii - Possibilidade de se trabalhar com diferentes tons de discagem;

iii - Baixo custo na configuração de funções adicionais à central;

iv - Maior controle e flexibilidade sobre o sistema de telefonia local;

v - A sinalização ocorre sobre a rede LAN ao invés de concorrer com os recursos de internet.

B) TELEFONIA EM NUVEM (CLOUD TELEPHONY)

A telefonia em nuvem (Cloud Telephony), também chamada de PABX em nuvem (Cloud
PABX), é um modelo de negócio de fornecimento do serviço de telefonia IP, incluindo a PABX,
pela internet por meio de um provedor externo. Segundo estudo realizado pela BrightlinkIP, esse
modelo permite que a organização reduza os seus custos de capital (CAPEX) com a aquisição e
manutenção de hardwares, seja a PABX propriamente dita, seja com os terminais de telefonia IP.
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O serviço de telefonia em nuvem possui algumas variações no tocante aos terminais de telefonia.
Há serviços que incluem o fornecimento de terminais IP na modalidade de locação de aparelhos
além do serviço de PABX em nuvem. Há a opção do fornecimento do terminal em nuvem, isto
é, o acesso ao terminal é virtual ou realizado por meio de aplicativo via computadores ou via
telefone celular. Uma terceira opção menos difundida de modelo de negócio de telefonia em
nuvem é a utilização de equipamentos terminais próprios em conjunto com a contratação do
serviço de telefonia em nuvem.

A figura abaixo apresenta, de forma ilustrativa, a estrutura tecnológica, independente dos
:modelos de negócios citados, para prestar o serviço de telefonia em nuvem

As vantagens da telefonia em nuvem são (JustCall):

i - Redução de gastos de capital (CAPEX) por meio da redução da necessidade de investimentos
em hardware e da migração dos gastos para a categoria operacional (OPEX);

ii - Integração de diferentes ferramentas aos serviços de comunicação, criando-se fluxos de
trabalhos mais otimizados;

iii - Maior mobilidade e flexibilidade na implementação de políticas de comunicação. Segundo
esse conceito, qualquer dispositivo com uma conexão estável de internet que possua um
aplicativo de telefonia em nuvem instalado pode apoiar o dia a dia de trabalho do funcionário;

iv - Maior eficiência no custo de serviços de comunicação ao se eliminar custos de manutenção
de infraestrutura de telefonia na organização;
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v - Maior rastreabilidade e gerenciamento das comunicações. O modelo de telefonia em nuvem
possui a funcionalidade de call recording , ou seja, os registros das chamadas são armazenados
em maiores detalhes para fins de gerenciamento e auditoria;

vi - Maior escalabilidade e customização dos serviços. A inclusão de novos usuários e a
configuração de grupos é realizada via software sem a necessidade de intervenção física, a
depender do modelo de negócio adotado, melhor dizendo, caso esteja sendo contratado o
fornecimento de terminais telefônicos como serviço, devese considerar a logística para a entrega
dos aparelhos;

vii - Maior segurança em termos de disponibilidade e resiliência dos serviços, por estarem
hospedados fora da região física da organização, em geral em datacenters com estrutura
adequada para redundância e resistência a desastres.

ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES

A análise comparativa das soluções consiste na identificação e comparação dos diferentes
aspectos qualitativos em termos de benefícios ou obstáculos para o alcance dos objetivos da
contratação.

 

Aspecto da 
Solução

Solução 1 - Sistema de Telefonia Fixo 
Comutado SFTC

Solução 2 - Telefonia em nuvem 
(PABX em nuvem)

Necessidade de 
ajuste da 
infraestrutura 
atual:

Não, a soluções já encontram-se 
estabilizadas no órgão.

Sim, a implantação de PABX em 
nuvem impacta no dimensionamento 
dos serviços de acesso a Internet. 
Necessariamente, deve-se 
implementar políticas de QoS nos 
switches além de se redimensionar a 
velocidade dos links WAN, uma vez 
que o fluxo de dados correspondente 
às ligações internas e externas 
necessariamente será redirecionado 
para fora da organização pela saída 
de internet convencional.

Necessidade de 
contratação de 
serviços 
adicionais 
correlacionados 
ao objeto da 
contratação:

Não. Já esxite infraestrutura local em 
funcionamento no orgão.

Sim, pois além do serviço de PABX 
em nuvem é necessário a contratação 
do serviço de telefonia da operadora. 
Ademais, depende da modalidade de 
contrato: se houver locação de 
aparelhos ou utilização de aparelho 
virtualizado ou a compra de novos 
aparelhos IP; caso utilize-se 
aparelhos próprios, haverá a 
necessidade de contratação de serviço 
de suporte técnico especializado para 
o acervo de aparelhos.

Baixo, os serviços de telefonia e a 
Infraestrutura local de telefonia observam 
padrões internacionais. A mudança da 

Alto, uma vez que as configurações, 
dados de tráfego e demais 
informações gerenciais da central 
telefônica estão localizadas fora da 
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Grau de 
dependência 
tecnológica:

operadora não provoca impacto na 
infraestrutura local.

organização gerando por conseguinte 
certa dependência tecnológica em 
função de eventuais custos de 
migração.

Grau de 
Integração de 
serviços e 
usabilidade ao 
usuário:

Baixo . Os serviços prestados na telefonia 
tradicional estão adstritos à comunicação 
e à troca de mensagens.

Baixo . Os serviços prestados na 
telefonia provida em nuvem estão 
adstritos à comunicação e à troca de 
mensagens.

Maturidade do 
mercado no 
fornecimento da 
solução:

Consolidado. As soluções de telefonia 
tradicional são estáveis e intensivamente 
regulamentadas

Em consolidação. As soluções de 
PABX virtual em telefonia em nuvem 
no Brasil possuem uma 
regulamentação recente datada de 
2005.

Pontos de falha:
Único ponto de falha centrado na 
infraestrutura local.

Pontos de falhas localizados na 
infraestrutura de acesso a internet e 
no provedor de serviços de PABX em 
nuvem.

Encargos de 
implantação da 
solução:

Baixo. Uma vez instalada a infraestrutura 
local, a implantação do serviço de 
telefonia requer poucos encargos em 
termos de equipe alocada ou 
modificações em outros serviços. E como 
órgão contratante já tem essa 
infraestrutura os encargos são baixíssimos.

Moderado. A implantação do serviço 
de telefonia em nuvem requer 
significativo esforço do corpo técnico 
local em conjunto com o fornecedor 
para descomissionamento da 
infraestrutura local e o 
redirecionamento para a 
infraestrutura em nuvem.

Necessidade de 
capacitação para 
equipe de 
operações:

Não, como já existe uma central PABX 
existente no órgão e que a equipe técnica 
local já tem expertise na  operação e 
gerenciamento da central. Basta que a 
equipe da empresa contratada ative o 
serviço no local.

Sim, a configuração e 
redirecionamento dos serviços em 
nuvem necessidade de capacitação de 
corpo técnico local do órgão.

 

Requisito Solução Sim Não
Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em 
outro órgão ou entidade da 
Administração Pública?

 

Solução 1 X    

Solução 2 X    

A Solução está disponível no Portal do 
Software Público Brasileiro?

Solução 1     X
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(quando se tratar de software)

 

Solução 2     X

A Solução é composta por software 
livre ou software público?

(quando se tratar de software)

 

Solução 1 X    

Solução 2   X  

A Solução é aderente às políticas, 
premissas e especificações técnicas 
definidas pelos Padrões de governo 
ePing, eMag, ePWG?

 

Solução 1 X    

Solução 2 X    

A Solução é aderente às 
regulamentações da ICP-Brasil?
(quando houver necessidade de 
certificação digital).

 

Solução 1     X

Solução 2     X

A Solução é aderente às orientações, 
premissas e especificações técnicas e 
funcionais do e-ARQ Brasil?

(quando o objetivo da solução 
abranger documentos arquivísticos).

Solução 1     X

Solução 2     X

 REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS

As soluções identificadas e consideradas inviáveis são registradas conforme previsto no §1º do
art. 11 da IN. 01/2019 SGD/ME. A inviabilidade da contratação de determinada solução pode se
dar por diversos motivos. Tais circunstâncias impeditivas podem ser transitórias ou permanentes.

Durante a construção do Estudo Técnico, a equipe de planejamento da contratação encontrou a
seguinte solução inviável: 2. ). Foi verificado que emTelefonia em nuvem (cloud telephony
nossa região o serviço ainda não é oferecido pelas empresas especializadas e autorizadas pela
ANATEL. Além domais, teriam que ser realizadas adaptações nos softwares e/ou hardwares de
voz que operam na IFCE Campus Caucaia que acarretaria custos adicionais ao contrato além de
tornar obsoleta a infraestrutura de STFC já existente e em funcionamento no IFCE Campus
Caucaia.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Foram levados em consideração para uma melhor estimativa de serviços e posterior composição 
dos quantitativos:
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1. O histórico de consumo dos últimos 12 (doze) meses, provenientes de contratos 
pactuados no período, para atendimento às respectiva unidade.
2. O Uso dos últimos 12 meses antes do início do período de aulas remotas devido a 
pandemia de COVID-19.
3. Sazonalidades conhecidas ou períodos com grande variação de volume de utilização dos 
serviços.
4. Quantidade de usuários em teletrabalho, trabalho remoto ou à distância.

Contratação de operadora de telefonia para prestação de serviço telefônico fixo comutado, com 
50 números DDR (discagem direta a ramal) na faixa numérica e linhas digitais (por meio de 
entroncamento E1 ou link SIP, com 30 canais) devidamente autorizadas pela ANATEL. As 
estimativas foram definidas pela equipe de planejamento da contratação, conforme ANEXO I 
onde consta a análise das 12 (doze) últimas faturas antes do início do trabalho remoto devido a 
pandemia de COVID-19.

Por fim, é importante frisar que os quantitativos projetados acima são de grande valia para a 
definição da forma de contratação e da previsão do impacto econômico da solução.

Estimativa ANUAL de demanda conforme mapa de demanda (ANEXO I) é:

 

ESTIMATIVA ANUAL DE DEMANDA

Id Descrição do Bem ou Serviço
Código 
CATMAT/
CATSER

Quantidade
Metrica
/Unidade

1.
Assinatura de entroncamento digital bidirecional E1 e
Assinatura Faixa DDR Módulo 50 Ramais

27331 12 Mês/Ano

2.
Ligações locais de telefones fixos para telefones fixos 
(STFC - LOCAL FIXO-FIXO)

26115 9000
Minutos/ 
Ano

3.
Ligações locais de telefones fixos para telefones móveis 
- STFC - LOCAL FIXO-MÓVEL (VC1)

26123 6500
Minutos/ 
Ano

4.
Ligações de Longa Distância Nacional de telefones fixos 
para telefones fixos - STFC-LDN FIXO-FIXO (Degraus 
1 a 4)

26131 1500
Minutos/ 
Ano

5.
Ligações de Longa Distância Nacional de telefones fixos 
para telefones móveis (STFC-LDN FIXO-MÓVEL 
(VC2 E VC3)

26140 300
Minutos/ 
Ano
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6.
Ligações LDI (LDI - STFC - F/FM) Origem Fixo – 
Qualquer País/Região

26839 12
Minutos/ 
Ano

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

ANÁLISE COMPARATIVA DE CUSTOS (TCO)

A estimativa de preço foi construída a partir de pesquisa de preços com outras instituições que
realizaram processos licitatórios semelhantes.

A pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização dos parâmetros determinados pelas
disposições da IN nº73, de 5 de agosto de 2020, através dos seguintes procedimentos: a) Média
de preços praticados em contratações realizadas por órgãos públicos   e cotações realizadas
diretamente com o fornecedores segundo permite o Art. 5º, IV da Instrução Normativa nº 73, a
fim de formarmos uma cesta de preços, em atendimento ao recomendado pelos itens 32 a 39 do
Acórdão nº 2.170/2007-P da Corte de Contas Federal.

Dos 03 (três) preços coletados diretamente com fornecedores, tomando-se como referência o de
menor valor, de R$ 15.050,32 (quinze mil cinquenta reais e trinta e dois centavos), constatamos
que, em comparação com o segundo melhor valor, de R$ 19.140,01 (dezenove mil cento
quarenta reais e um centavo), há um acréscimo percentual de 27,17%, e que, se fizermos o
mesmo em relação ao terceiro valor, de R$ 28.086,00 (vinte e oito mil e oitenta e seis reais), esse
acréscimo percentual fica na casa de 86,61%.

Diante disso, a fim de mantermos a razoabilidade, julgamos prudente utilizar, na composição da
cesta de preços, apenas os valores das duas empresas de melhor cotação, descartando assim o
valor da empresa ALGAR TELECOM S/A, CNPJ nº 71.208.516/0001-74, uma vez que ela
destoa exorbitantemente das outras..

A partir das pesquisas de preços foi feita a estimativa de preços por órgão requisitante conforme
mapa de preço anexo a este processo chegamos a estimativa média de preços oriunda do Painel
de Preços (R$ 12.135,65) (ANEXO II).

A parti das pesquisas de preços realizadas diretamente com fornecedores (ANEXO III) deste
processo chegamos a estimativa média de preços oriunda a pesquisa com fornecedores.
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Como metodologia, uma vez que os itens estão agrupados em grupo único, resolvemos somar o
valor obtido na média de preços oriunda do Painel de Preços  ao valor das outras duas propostas
válidas  e extrair uma média dos serviços a serem contratados conforme tabela abaixo:

SERVIÇO
Estimativa 
Anual da 
Demanda

Métrica/Unidade VALOR ANUAL

Assinatura de entroncamento digital 
bidirecional E1 e Assinatura Faixa DDR 
Módulo 50 Ramais

12 Mês/Ano R$ 11.093,00

Ligações locais de telefones fixos para 
telefones fixos (STFC - LOCAL FIXO-
FIXO)

9000 Minutos/Ano R$ 990,00

Ligações locais de telefones fixos para 
telefones móveis - STFC - LOCAL 
FIXO-MÓVEL (VC1)

6500 Minutos/Ano R$ 2.455,48

Ligações de Longa Distância Nacional 
de telefones fixos para telefones fixos - 
STFC-LDN FIXO-FIXO (Degraus 1 a 4)

1500 Minutos/Ano R$ 565,00

Ligações de Longa Distância Nacional 
de telefones fixos para telefones móveis 
(STFC-LDN FIXO-MÓVEL (VC2 E 
VC3)

300 Minutos/Ano R$ 219,00

Ligações LDI (LDI - STFC - F/FM) 
Origem Fixo – Qualquer País/Região

20 Minutos/Ano R$ 119,50

CUSTO TOTAL ANUAL R$ 15.441,99

 

CÁLCULO DOS CUSTOS TOTAIS DE PROPRIEDADE

Serviço de telefonia fixa comutada, com 50 números DDR (discagem direta a ramal) na faixa
numérica e linhas digitais (por meio de entroncamento E1 ou link SIP, com 30 canais)
devidamente autorizadas pela ANATEL.Descreve de forma comparativa e sintética os custos
anuais projetados ao longo de 5 anos com vistas a apresentar uma melhor visualização do
impacto da adoção da solução a ser contratada.

Dessa forma, a tabela a seguir apresenta a estimativa de custos anuais com base nos cálculos dos
custos totais de propriedade apresentados no item 5 deste estudo.

Para efeitos de custos do contrato será considerada a estimativa de custo por ano e a soma dessa
estimativa para o período completo de validade deste contrato, ficando portanto como memória
de calculo um valor sem alterações ano a ano, e reiterado que por se tratar de serviço faturado
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sob demanda já foi também considerada uma margem de segurança de 10% no valor anual do
contrato.

MAPA COMPARATIVO DOS CÁLCULOS TOTAIS DE PROPRIEDADE (TCO)

Descrição 
da Solução

Estimativa de TCO ao longo dos anos

Total

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5

Solução Viável 1 R$ 15.441,99 R$ 16.986,18 R$ 18.684,79 R$ 20.553,27 R$ 22.608,60 R$ 94.274,83

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Haverá um lote (grupo) único, onde uma única empresa CONTRATADA executará todos os
serviços;

Em regra, conforme § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, os serviços deverão ser divididas em
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

Todavia, o objeto licitado forma conjuntos unitários, resguardada as suas especificidades, no
parcelamento observará o disposto na Súmula n.º 247 TCU, no tocante a promover a adjudicação
em lotes distintos desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala.

Buscando maior eficiência e eficácia nos processos administrativos envolvidos na contratação de
serviços, esta Equipe de Planejamento optou pela agregação em lote único baseado na natureza
homogênea dos serviços, não representando perda de competitividade. Pelo contrário, visa
aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no
fornecimento de todos os serviços. Ademais, a prestação do serviço de telefonia por empresas
distintas seria inviável, uma vez que o serviço prevê toda uma logística e um grupo de
equipamentos que deverão ser disponibilizados, o que tornaria impraticável, além de onerosa, a
contratação de mais de uma empresa para esse serviço;

A centralização, por conjuntos unitários, da responsabilidade em uma única empresa contratada,
irá proporcionar melhor acompanhamento de problemas e soluções, mormente em termos de
facilitar a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o
controle sobre a execução do objeto licitado e, em termos econômicos favorece a redução dos
preços sob a ótica da ampliação da competitividade.

Nos últimos anos, a redução do uso da telefonia fixa também exerceu impactos na forma de
comercialização desse tipo de serviço, o qual passou a não precificar de forma diferenciada o
valor para ligações de longa distância conforme a localidade do país, tanto para ligações
terminadas em telefones fixos quanto para ligações terminadas em telefones móveis. Também
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não há mais variação considerável nos valores praticados no mercado para tráfego intra ou inter-
operadora, razão pela qual se julgou conveniente aglutiná-los em um item único em cada um dos
lotes considerados na contratação

Deve-se destacar ainda que a mesma lógica de adensamento e simplificação foi utilizada para
compor o item do serviço de longa distância internacional (LDI). Optou-se por considerar único
o valor por minuto cobrado pelo serviço, independentemente de qual país irá terminar as
chamadas internacionais.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

LISTA DE ENTIDADES PÚBLICAS PESQUISADAS

120632 - BASE AEREA DE RECIFE 
PE81/2020

170050 - SUPERINTENDÊNCIA DE  ADMINISTRAÇÃO DO MF - PB
PE 7/2020

193103 - IBAMA - SUPERINTENDENCIA ESTADUAL/BA
PE 2/2020

120014 - BASE AEREA DE FORTALEZA/MAER - CE
 PE 79/2020

158719 - UNIVERSIDADE FEDERAL  DO CARIRI
PE  46/2020

158961 - INST. FEDERAL DO  CEARÁ/CAMPUS CAMOCIM
PE 2/2020

155126 - HOSPITAL UNIV.  PROFESSOR ALBERTO ANTUNES  (EBSERH/CE)

PE 79/2020

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

3 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Necessidade de Contratação:

Serviço de telefonia fixa comutada, nas modalidades local e longa distância nacional para atendimento das demandas do 
Campus Caucaia do IFCE.

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS
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ID Objetivos Estratégicos

PC_02 Aprimorar a comunicação com a comunidade.

ALINHAMENTO AO PDTIC <2019-2023>

ID Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC 
associada

PC_02 Aprimorar a comunicação com a comunidade.
PC_02.
2

Estabelecer canais de 
comunicação com a 
comunidade, capazes 
de facilitar o acesso e 
tornar pública a 
informação. 
Disponibilizar e 
institucionalizar 
meios de 
comunicação de TI

ALINHAMENTO AO PAC 2021

Item Descrição

1625 TELEFONIA FIXA COMUTADA CONVENCIONAL

 

 

12. Resultados Pretendidos

A contratação visa a continuidade dos serviços de telefonia fixa no IFCE Campus Caucaia, visto
que o Contrato nº 12/2016  se encerrará no dia 01/12/2021, não sendo possível realizar
prorrogação contratual, por força do Art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Assim,
para que a comunicação por voz não seja interrompida, é necessário a contratação do serviço de
telefonia fixa, bem como para a prestação de informações aos cidadãos e o bom atendimento dos
seus usuários.

Com a presente contratação a instituição almeja alcançar, sob os aspectos da economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,materiais, e financeiros
disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental.
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13. Providências a serem Adotadas

A princípio, não foi verificada a necessidade de adequação do ambiente organizacional ou da
capacitação dos servidores e/ou de empregados. por esta Equipe de Planejamento da
Contratação. Tendo em vista que infraestrutura tecnológica existente já suporta serviço de igual
magnitude ao qual vai ser contratado. Pois o contrato vigente tem a mesma tecnologia e moldes
operacionais do objeto a ser contratado, e, no que se refere à fiscalização de contratos, os
servidores do já possuem qualificação para o recebimento, conferência, ateste, não sendo o
objeto atual específico a ponto Campus de exigir capacitação diferenciada.Caso haja o advento
de tal necessidade no decorrer do processo licitatório o IFCE Campus Caucaia  providenciará o
pleno atendimento das novas demandas.

Isso exposto, não configura-se necessária a elaboração de cronograma para adequação de
ambientes visando o início da prestação dos serviços.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

É comum, que os materiais enviados por meio de transportadoras venham envolvidos em caixas
de papelão, isopores, e plásticos para a devida proteção contra avarias. Desta forma, as
respectivas embalagens devem ser descartadas em local adequado, evitando danos ao ambiente.

Quanto à logística reversa para o correto descarte ou reciclagem dos materiais inservíveis, estas
seguirão às legislações vigentes de modo a sanar ou reduzir o risco de maiores impactos
ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico
Preliminar. Visto atender adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios a
serem alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a
economicidade, os riscos envolvidos são administráveis.

16. Responsáveis

 

ANDERSON WAGNER ALVES
Técnico em Tecnologia da Informação
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - 3.jpg (168.89 KB)
Anexo II - mapa_de_precos.pdf (47.08 KB)
Anexo III - cotacoes.pdf (946.83 KB)
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DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO CATSER UNIDADE DE MEDIDA UASG/ÓRGÃOS EDITAL
VALOR UNITÁRIO (POR 

MINUTO)

120632 - BASE AEREA DE RECIFE 81/2020 193,12R$                          

 170050 - SUPERINTENDÊNCIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MF - PB 7/2020 302,50R$                          

193103 - IBAMA - 
SUPERINTENDENCIA ESTADUAL/BA 2/2020 342,12R$                          

279,25R$                          
120014 - BASE AEREA DE 
FORTALEZA/MAER - CE 79/2020 0,64R$                               
158719 - UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO CARIRI 46/2020 0,11R$                               
158961 - INST. FEDERAL DO 
CEARÁ/CAMPUS CAMOCI 2/2020 0,09R$                               

0,28R$                               

120014 - BASE AEREA DE 

FORTALEZA/MAER - CE 32/2020 0,66R$                               

158719 - UNIVERSIDADE FEDERAL 

Assinatura de entroncamento 
digital bidirecional E1 e
Assinatura Faixa DDR 27331 Mensal

Média de Preço

MAPA DE PREÇOS – TELEFONIA FIXA (STFC)

Chamadas locais de telefones 
fixos para telefones fixos (STFC-

Local-Fixo-Fixo) 26115 Minutos

Média de Preço

158719 - UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO CARIRI 46/2020 0,78R$                               

158961 - INST. FEDERAL DO 
CEARÁ/CAMPUS CAMOCIM 2/2020 1,66

1,03R$                               
160049 - 10. DEPOSITO DE 
SUPRIMENTO/MEX - CE 4/2021 0,53
158719 - UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO CARIRI 46/2020 0,53
158961 - INST. FEDERAL DO 
CEARÁ/CAMPUS CAMOCIM 2/2020 0,84

0,633333333
160049 - 10. DEPOSITO DE 
SUPRIMENTO/MEX - CE 4/2021 2,13R$                               
158719 - UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO CARIRI 46/2020 0,98R$                               

Média de Preços

Chamadas de Longa Distância 

Nacional de telefones fixos 

Chamadas nacionais fixo-fixo 
STFC – LDN- FF (degraus 1 a 4) 26131 Minutos

Média de Preço

Chamadas locais de telefones 
fixos para telefones móveis 

(STFC-Local-Fixo-Móvel (VC1) 26123 Minuto
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158961 - INST. FEDERAL DO 
CEARÁ/CAMPUS CAMOCIM 2/2020 1,66R$                               

1,59R$                               

155126 - HOSPITAL UNIV. 

PROFESSOR ALBERTO ANTUNES 

(EBSERH/CE) 79/2020 12,06R$                            
158719 - UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO CARIRI 46/2020 5,48R$                               
153031 - MEC-UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SAO PAULO/SP 2/2020 1,40R$                               

6,31R$                               

  
chamadas internacionais (LDI-

STFC-FFM) - origem fixo 27839 Minutos

Média de Preço

Nacional de telefones fixos 

para telefones móveis (STFC-

LDN-Fixo Móvel (VC2 e VC3) 26140 Minuto
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Fortaleza, 29 de Setembro de 2021 

Ao 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - IFCE  
CAMPUS CAUCAIA 

 

COTAÇÃO DE PREÇO 

 

Prezado Senhor, 

 

A OI S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Incorporadora da TELEMAR NORTE LESTE S/A, com sede na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 71, 2º andar, Bairro Centro, inscrita 
no CNPJ sob o nº 76.535.764/0001-43, vem através de seu representante legal abaixo assinado, apresentar 
Proposta Comercial para contratação do Serviço de Telefonia Fixa Comutada – STFC (Entroncamento Digital 
– E1), nas modalidades local, longa distância nacional e longa distância internacional, nas seguintes 
condições e quantidades abaixo:  
 
 

Id 
Descrição do 
Serviço 

Quantidade Métrica/Unidade Detalhamento do Serviço 
Valor Anual 

1. 

Assinatura de 
entroncamento digital 
bidirecional E1 
e Assinatura Faixa DDR 
Módulo 50 Ramais 

12 Mês/Ano 
Assinatura de entroncamento digital 
bidirecional E1 e Assinatura Faixa 
DDR Módulo 50 Ramais 

R$ 10.788,00 

2. 

Ligações locais de 
telefones fixos para 
telefones fixos (STFC - 
LOCAL FIXO-FIXO) 

9000 Minutos/ Ano 

Serviços Telefônicos Fixo-Fixo na 
modalidade Local, assim entendidas 
as ligações oriundas da Área Local 
para telefones fixos nesta mesma área 
(LOCALFF) 

R$ 450,00 

3. 

Ligações locais de 
telefones fixos para 
telefones móveis - STFC 
- LOCAL FIXO-MÓVEL 
(VC1) 

6500 Minutos/ Ano 

a) Serviço Telefônico Fixo-Móvel 
INTRAOPERADORA na modalidade 
Local, assim entendidas as ligações 
oriundas da Área Local para telefones 
móveis da mesma operadora nesta 
mesma área. (LOCAL-FM-IO),  
b) Serviço Telefônico Fixo-Móvel 
EXTRAOPERADORA na modalidade 
Local, assim entendidas as ligações 
oriundas da Área Local para telefones 
móveis de outra operadora nesta 
mesma área. (LOCAL-FM-EO) 

R$ 3.250,00 
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4. 

Ligações de Longa 
Distância Nacional de 
telefones fixos para 
telefones fixos - STFC-
LDN FIXO-FIXO 
(Degraus 1 a 4) 

1500 Minutos/ Ano 

Serviços Telefônicos Fixo-Fixo na 
modalidade Longa Distância Nacional 
(degraus 1 a 4), assim entendidas as 
ligações oriundas da Área Local 
destinadas a telefones fixos para 
qualquer operadora em áreas com 
Código Nacional diferente das áreas 
Locais, em todo o país (LDN-FF-QO) 

R$ 150,00 

5. 

Ligações de Longa 
Distância Nacional de 
telefones fixos para 
telefones móveis (STFC-
LDN FIXO-MÓVEL (VC2 
E VC3) 

300 Minutos/ Ano 

Serviços Telefônicos Fixo-Móvel Intra-
Operadora e Extra-Operadora, na 
modalidade Longa Distância Nacional, 
assim entendidas as ligações oriundas 
da Área Local destinadas a telefones 
móveis para qualquer operadora em 
áreas com Código Nacional diferente 
das áreas Locais, em todo o país 
(LDN-FM-QO) 

R$ 180,00 

6. 

Ligações LDI (LDI - 
STFC - F/FM) Origem 
Fixo – Qualquer 
País/Região 

12 Minutos/ Ano 

Serviços Telefônicos Fixo-Fixo e Fixo-
Móvel, na modalidade Longa Distância 
Internacional, assim entendidas as 
ligações oriundas de telefones fixos 
com destino a telefones fixos ou 
móveis (LDI - STFC - F/FM) para 
todos os países, independente de 
região. 

R$ 232,32 

 
 
TOTAL ESTIMADO ANUAL (12 meses) R$ 15.050,32 (Quinze Mil, Cinquenta Reaia e Trinta e Dois 
Centavos  
 
 

Validade da Proposta: 60 dias 

 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos julgados necessários, 

 

Atenciosamente 

 

 

Wanley Antonio Ribeiro da Silva 

Executivo de Negócios – Procurador OI 

CPF 21269459368 
85 9 88893900 
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Fortaleza, 01 de Outubro de 2021. 

À 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ  

Assunto: Cotação SMP 

 

A Telefônica Brasil SA vem respeitosamente através desta carta, informar que tem interesse em ser o 

provedor de serviços do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO CEARÁ. Para composição de processo, segue orçamento abaixo: 

 

 
 
DOS DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: TELEFONICA BRASIL S.A. 

CNPJ: 02.558.157/0001-62 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 108.383.949.112 

ENDEREÇO: Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini n. 1376, Bairro Cidade Moncoes 

CIDADE: SÃO PAULO      ESTADO: SP         CEP: 04571-936 

FONE: (85) 9 82231010 email: junior.paulo@telefonica.com 

 
Certos de estarmos apresentando-lhes a melhor alternativa para o serviço móvel na área da 

VIVO, colocamo-nos à disposição para a consagração ainda maior de nossa parceria. 
 

Desde já agradecemos e colocamo-nos à disposição para qualquer informação adicional na 

Diretoria de Negócios Centro Oeste no celular (85) 9 82231010 

Id Descrição do Serviço Quantidade Anual (A) Métrica/Unidade

Valor Unitário do Serviço (Valor do 

Minuto ou Assinatura)

Valor Anual

1

Assinatura de entroncamento digital 

bidirecional E1 e Assinatura Faixa 

DDR Módulo 50 Ramais 12,00 Mês/Ano 1.595,00R$                                                        19.140,00R$                   

2

Ligações locais de telefones fixos para 

telefones fixos (STFC - LOCAL FIXO-

FIXO) 9000,00 Minutos/ Ano 0,00R$                                                                0,00R$                             

3

Ligações locais de telefones fixos para 

telefones móveis - STFC - LOCAL 

FIXO-MÓVEL (VC1) 6500,00 Minutos/ Ano 0,00R$                                                                0,00R$                             

4

Ligações de Longa Distância Nacional 

de telefones fixos para telefones fixos - 

STFC-LDN FIXO-FIXO (Degraus 1 

a 4) 1500,00 Minutos/ Ano 0,00R$                                                                0,00R$                             

5

Ligações de Longa Distância Nacional 

de telefones fixos para telefones móveis 

(STFC-LDN FIXO-MÓVEL (VC2 E 

VC3) 300,00 Minutos/ Ano 0,00R$                                                                0,00R$                             

6

Ligações LDI (LDI - STFC - F/FM) 

Origem Fixo – Qualquer País/Região 12,00 Minutos/ Ano 0,00R$                                                                0,00R$                             

19.140,01R$   TOTAL
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1) VALIDADE DA PROPOSTA  

Prazo de validade de nossa proposta é de 60 (Sessenta) dias. Prazo Instalação 60 dias. 

 
Atenciosamente, 

 

 

Estudo Técnico Preliminar 24/2021 (3050072)         SEI 23486.001342/2021-70 / pg. 63



                                                                                                                

ALGAR TELECOM S/A 
CNPJ nº 71.208.516/0001-74 
Rua José Alves Garcia, nº 415 
Bairro Brasil, CEP: 38.400-668 

Uberlândia/MG 

 

 

 Onde estamos: 

 

 Mais de 80 mil quilômetros de rede óptica. 

 Tecnologia de ponta e plataformas sofisticadas de gerenciamento. 

 A Algar Telecom é full service provider nas áreas de Telecomunicações e TI. 

 Pioneiros no uso do Next Generation Network, que permite o tráfego de informações de 

voz, dados e imagem em uma única rede. 
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ALGAR TELECOM S/A 
CNPJ nº 71.208.516/0001-74 
Rua José Alves Garcia, nº 415 
Bairro Brasil, CEP: 38.400-668 

Uberlândia/MG 

 

 

Nossa qualidade é reconhecida 
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ALGAR TELECOM S/A 
CNPJ nº 71.208.516/0001-74 
Rua José Alves Garcia, nº 415 
Bairro Brasil, CEP: 38.400-668 

Uberlândia/MG 

Ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 

 

 

A empresa ALGAR TELECOM S/A, inscrita no CNPJ sob o número 71.208.516/0001-74, 

com sede na Rua José Alves Garcia, N° 415 - Bairro Brasil, Uberlândia - MG, vem 

através desta, apresentar, proposta comercial para os itens solicitados: 

 

 

1 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 

Contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) 

nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância 

Internacional (LDI) a ser executado de forma  contínua no Município de Caucaia, 

Região Metropolitana de Fortaleza, no Estado do Ceará. 

 

 

Cotações realizadas com base nos seguintes endereços de instalação: 

 

Endereço Nº 1: Rua Francisco da Rocha Martins  

Bairro: Pabussu CEP: 61609-090 CIDADE: Caucaia UF: CE 

 

 

2- CONDIÇÕES COMERCIAIS 

 

2.1 - PRAZO CONTRATUAL: 

 

O prazo contratual será de 12 (Vinte e quatro) meses. 

 

2.2 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

A Proposta tem validade 30 (trinta) dias corridos, contados da sua data de apresentação. 
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ALGAR TELECOM S/A 
CNPJ nº 71.208.516/0001-74 
Rua José Alves Garcia, nº 415 
Bairro Brasil, CEP: 38.400-668 

Uberlândia/MG 

3 - PROPOSTA COMERCIAL E TABELA DE PREÇO: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
MÉTRICA 

QUANTI
DADE 

QUANT. 
 MENSAL (A) 

VALOR 
MENSAL (B) 

VALOR ANUAL (A 
X B X 12) 

1 

Assinatura de 

entroncamento digital 

bidirecional E1 

e Assinatura Faixa DDR 

Módulo 50 Ramais 

Mês/Ano 12 R$ 1.580,00 R$ 1.580,00 R$ 18.960,00 

2 

Ligações locais de 

telefones fixos para 

telefones fixos (STFC - 

LOCAL FIXO-FIXO) 

Minutos/ 

Ano 
9000 R$        0,27 R$      202,50 R$     2.430,00 

3 

Ligações locais de 

telefones fixos para 

telefones móveis - STFC - 

LOCAL FIXO- Minuto 

MÓVEL (VC1) 

Minutos/ 

Ano 
6500 R$        0,69 R$      373,75 R$     4.485,00 

4 

Ligações de Longa 

Distância Nacional de 

telefones fixos para 

telefones fixos - STFC-LDN 

FIXO-FIXO (Degraus 1 a 4) 

Minutos/ 

Ano 
1500 R$        1,08 R$      135,00 R$     1.620,00 

5 

Ligações de Longa 

Distância Nacional de 

telefones fixos para 

telefones móveis (STFC-

LDN FIXO-MÓVEL (VC2 E 

VC3) 

Minutos/ 

Ano 
300 R$        1,68 R$         42,00 R$         504,00 

6 

Ligações LDI (LDI - STFC - 

F/FM) Origem Fixo – 

Qualquer País/Região 

Minutos/ 

Ano 
12 R$        7,25 R$           7,25 R$           87,00 

7 
Taxa de Habilitação dos 

troncos digitais E1 

Cobrado 

uma única 

vez 

1 R$           - R$           - R$       2.500,00 

TOTAL GERAL R$ 2.340,50 R$ 28.086,00 
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ALGAR TELECOM S/A 
CNPJ nº 71.208.516/0001-74 
Rua José Alves Garcia, nº 415 
Bairro Brasil, CEP: 38.400-668 

Uberlândia/MG 

 

4 - DADOS COMPLETOS DA EMPRESA E REPRESENTANTES  

 

4.1 - DADOS COMPLETOS DA EMPRESA: 

 

Razão Social: ALGAR TELECOM S/A 

CNPJ: 71.208.516/0001-74 

Inscrição Estadual: 702.980.945.00-10 

Inscrição Municipal: 111.608.00 

Endereço: Rua José Alves Garcia, n° 415, Bairro Brasil, CEP: 38.400-668 

Uberlândia/MG. 

 

 

4.2 - CONSULTOR DESIGNADO PARA O ATENDIMENTO AO CLIENTE: 

 

Nome: Keyla Michelle Gonçalves Guerra  

Cargo/Função: Gerente de Contas Corporativo Governo 

Telefone: (85) 99175-4661 / (85) 99746 – 0174 

E-mail: keylamgg@algartelecom.com.br 

 

 

4.3 - SAC ATENDIMENTO GOVERNO/EMPRESAS: 0800 941 2822 – 24 X 7 

 

 

 

Fortaleza, 04 de Outubro de 2021 

 

 

 

 

_________________________________     _________________________________ 

Nome:      Nome: 

Cargo:      Cargo: 

CPF:      CPF: 

RG:      RG: 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
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ANEXO

 
ANEXO II-A DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

Histórico de Revisões

Data Versão Descrição Autor

DD/MM/AAAA 1.0 Primeira versão do documento XXXXXXXXXXXX

    

    

    

 
 

 
TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

 
 

INTRODUÇÃO

O Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo registra o comprometimento formal da Contratada em cumprir as condições estabelecidas no documento relativas ao
acesso e utilização de informações sigilosas da Contratante em decorrência de relação contratual, vigente ou não.
 
Referência: Art. 18, Inciso V, alínea “a” da IN SGD/ME Nº 1/2019.

 
Pelo presente instrumento o <NOME DO ÓRGÃO>, sediado em <ENDEREÇO>, CNPJ n° <CNPJ>,
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em
<ENDEREÇO>, CNPJ n° <Nº do CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA;
CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º <nº do contrato> doravante denominado
CONTRATO PRINCIPAL , a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do
CONTRATANTE; CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas
informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção; CONSIDERANDO o disposto
na Política de Segurança da Informação e Privacidade da CONTRATANTE;
Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO,
doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições
abaixo discriminadas.
 

1. OBJETO

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações a
serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações sigilosas
disponibilizadas pela CONTRATANTE e a observância às normas de segurança da informação e privacidade
por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL
celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, e os Decretos 7.724, de 16 de maio de 2012, e 7.845, de 14 de
novembro de 2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada
em qualquer grau de sigilo.
 

2. CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:
INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de
conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.
INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão de
sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquela abrangida pelas demais hipóteses
legais de sigilo.
CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.
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3. DA INFORMAÇÃO SIGILOSA

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos graus de
sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em
linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível,
podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código
fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de
ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as atividades da CONTRATANTE
e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO
PRINCIPAL, doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a
CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das
atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.
 

4. DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:
I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer de ato
ou omissão da CONTRATADA;
II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;
III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até a
extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido
notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível,
tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.
 

5. DIREITOS E OBRIGAÇÕES

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado envolvido
direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua
estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se restringem
estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação
sigilosa sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e
empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a
existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.
I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o
cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos
documentos comprobatórios.
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da
informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se
devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.
Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em
função deste TERMO.
I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como
todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas,
representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, seus
empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à
CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações
disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.
Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a:
I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das
INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para
nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe
adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por
qualquer razão, tenha acesso a elas;
II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os custos do
impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação
ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por terceiros;
III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso
tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou ordem de atendimento
obrigatório determinado por órgão competente; e
IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas.
 

6. VIGÊNCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua
assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso em razão
do CONTRATO PRINCIPAL.
 

7. PENALIDADES
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A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, possibilitará a
imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que
tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as
PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou
recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem
como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou
judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/93.
 
DISPOSIÇÕES GERAIS
Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL.
Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto à
execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar as
divergências de acordo com os princípios de boa fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da
moralidade.
Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo
expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos
firmados entre as partes quanto ao sigilo 
de informações, tal como aqui definidas.
Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no
sentido de que:
I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as
atividades da CONTRATADA;
II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela CONTRATANTE,
todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.
III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste
instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a
qualquer tempo;
IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e regulamentação
brasileiras pertinentes;
V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes;
VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a CONTRATADA
não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que
permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste
instrumento;
VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações,
conforme definição do item 3 deste documento, disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados
a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a
mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de
TERMO aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL;
VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas filiadas,
nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem
qualquer outro acordo entre si.
 

8. FORO

A CONTRATANTE elege o foro da cidade de Fortaleza, onde está localizada a sede da CONTRATANTE,
para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
 

9. ASSINATURAS

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e um só efeito.
 

CONTRATADA CONTRATANTE

 
________________________
<Nome>
<Qualificação>

 
_______________________
<Nome>
Matrícula: xxxxxxxx

 

TESTEMUNHAS

 
________________________
<Nome>
<Qualificação>

 
_______________________
<Nome>
<Qualificação>
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<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Saboia Teixeira, Assistente em
Administração, em 13/10/2021, às 09:16, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Wagner Alves , Técnico em Tecnologia da
Informação, em 13/10/2021, às 09:31, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Queiroz Lima, Diretor(a) Geral do
Campus Caucaia, em 13/10/2021, às 09:40, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Caldeira Pereira Rodrigues , Técnico em
Tecnologia da Informação, em 13/10/2021, às 13:42, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3054095
e o código CRC 11F7EB90.
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ANEXO

 
ANEXO III-A DO TERMO DE REFERÊNCIA

 
Histórico de Revisões

Data Versão Descrição Autor

DD/MM/AAAA 1.0 Primeira versão do documento. XXXXXXXXXXXX

    

 
 
 

TERMO DE CIÊNCIA
 

INTRODUÇÃO

< O Termo de Ciência visa obter o comprometimento formal dos empregados da contratada diretamente envolvidos na contratação quanto ao
conhecimento da declaração de manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes no Órgão/Entidade>.
< No caso de substituição ou inclusão de empregados da contratada, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os
Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados>.
 
Referência: Art. 18, Inciso V, alínea “b” da IN SGD/ME Nº 1/2019.

 
 

1. IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº xxxx/aaaa

OBJETO <objeto do contrato>

CONTRATADA <nome da contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx

PREPOSTO <Nome do Preposto da Contratada>

GESTOR DO CONTRATO <Nome do Gestor do Contrato> MATR. xxxxxxxxxxxxx

 

2. CIÊNCIA 

Por este instrumento, os funcionários abaixo identificados declaram ter ciência e conhecer o inteiro teor do
Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes da Contratante.
 

Funcionários da Contratada

Nome Matrícula Assinatura

<Nome do(a) Funcionário(a)>  <xxxxxxxxxx>  

<Nome do(a) Funcionário(a)>  <xxxxxxxxxx>  

… … …
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            <Local>, <dia>  de <mês> de <ano>. 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Saboia Teixeira, Assistente em
Administração, em 13/10/2021, às 09:17, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Wagner Alves , Técnico em Tecnologia da
Informação, em 13/10/2021, às 09:31, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Queiroz Lima, Diretor(a) Geral do
Campus Caucaia, em 13/10/2021, às 09:40, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Caldeira Pereira Rodrigues , Técnico em
Tecnologia da Informação, em 13/10/2021, às 13:42, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3054096
e o código CRC 05D60F00.
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ANEXO

 
 

ANEXO II
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
 
 

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO (A)
.........................................................
E A EMPRESA
............................................................. 

 
 
A Autarquia Federal por intermédio do(a) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará -
IFCE campus Caucaia, com sede no(a) Rua Francisco da Rocha martins, s/n, Pabussu, na cidade de Caucaia
/Estado Ceará, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.744.098.0023-50, neste ato representado(a) pelo(a)
......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20...,
publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade
nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507,
de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME
nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas
alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de .........................., que serão prestados
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:
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ID SERVIÇO
Estimativa
Anual da
Demanda

Métrica/Unidade Valor Unitário Mensal Valor Total
Anual

1

Assinatura de
entroncamento
digital
bidirecional
E1 e
Assinatura
Faixa DDR
Módulo 50
Ramais

12 Mês/Ano R$ R$ 

2

Ligações
locais de
telefones fixos
para telefones
fixos (STFC -
LOCAL
FIXO-FIXO)

9000 Minutos/Ano R$ R$ 

3

Ligações
locais de
telefones fixos
para telefones
móveis -
STFC -
LOCAL
FIXO-
MÓVEL
(VC1)

6500 Minutos/Ano R$ R$ 

4

Ligações de
Longa
Distância
Nacional de
telefones fixos
para telefones
fixos - STFC-
LDN FIXO-
FIXO
(Degraus 1 a
4)

1500 Minutos/Ano R$ R$

5

Ligações de
Longa
Distância
Nacional de
telefones fixos
para telefones
móveis
(STFC-LDN
FIXO-
MÓVEL

300 Minutos/Ano R$ R$
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(VC2 E VC3)

6

Ligações LDI
(LDI - STFC
- F/FM)
Origem Fixo –
Qualquer
País/Região

20 Minutos/Ano R$ R$ 

 CUSTO TOTAL MENSAL/ANUAL R$ R$ 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1      O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja
observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1      Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;  
2.1.2      Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.3      Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  
2.1.4      Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  
2.1.5      Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.6      Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.  

2.2      A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3      A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1      O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).
3.2      No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
3.3      O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1      As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 000960
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Fonte: 8100000000
Programa de Trabalho: 170871
Elemento de Despesa: 339039-58
PI: L20RLP0100N
 

4.2      No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1      O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1      As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1      Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO

8.1      O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1      As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1      As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1      O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
1.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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1.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
1.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

1.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1      É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
12.2      É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1      A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
12.2.2 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1      Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.
13.2      A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
13.3      As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1      Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1      Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
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Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1      É eleito o Foro da Fortaleza para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.
 
 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....
 
 

_________________________
Representante legal da CONTRATANTE
 
_________________________
Representante legal da CONTRATADA
 
 
TESTEMUNHAS:
1-
2-
 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Queiroz Lima, Diretor(a) Geral do
Campus Caucaia, em 13/10/2021, às 09:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3054098
e o código CRC 8757CE1C.
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ANEXO

 
ANEXO III

 
MODELO DE PROPOSTA

 
 
DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ/CPF:
ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONE:
E-mail (se houver):
Banco:
Tipo de Conta:
Número da conta:
Agência:
 

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO MÉTRICA/UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

1

(Material/serviço)

Obs.: Descrição de cada Item
em conformidade com o Termo
de Referência – Anexo I do
edital; marca; garantia.

    

2      

3      

4      

5      

6      

TOTAL DO LOTE: R$

 
Valor Total do lote/grupo em algarismos:
Valor Total do lote/grupo por extenso:
 
Prazo de validade (não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação):
Prazo de garantia dos itens e/ou serviços: 
Composição dos preços: Nos preços propostos acima estão incluídos todas as despesas, frete, tributos e
demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. Esta empresa DECLARA estar
ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das condições estabelecidas no
Edital e seus Anexos.
 
Esta empresa DECLARA que as aquisições constantes da presente proposta ATENDEM
ÀS ESPECIFICAÇÕES e todas as exigências constantes no edital e seus anexos. 
 

 
 

(Local e data)
(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO e CPF, ambos legíveis)

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Queiroz Lima, Diretor(a) Geral do
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Campus Caucaia, em 13/10/2021, às 09:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3054104
e o código CRC 8EC700BE.
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ANEXO

 
ANEXO IV

 
ORDEM DE SERVIÇO

 

INTRODUÇÃO

Referência: Art. 32 IN SGD Nº 1/2019.

 

1 – IDENTIFICAÇÃO

Nº da OS xxxx/aaaa Data de emissão <dd/mm/aaaa>

Contrato nº xx/aaaa

Objeto do Contrato
<Descrição do objeto do contrato>
 

Contratada <Nome da contratada> CNPJ 99.999.999/9999-99

Preposto <Nome do preposto>

Início vigência <dd/mm/aaaa> Fim vigência <dd/mm/aaaa>

ÁREA REQUISITANTE

Unidade < Sigla – Nome da unidade>

Solicitante <Nome do solicitante> E-mail xxxxxxxxxxxxx

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS E VOLUMES ESTIMADOS

Item Descrição do bem ou serviço Métrica Valor unitário (R$) Qtde/Vol. Valor Total (R$)

1      

…      

      

Valor total estimado da OS  

 

3 – <INSTRUÇÕES/ESPECIFICAÇÕES> COMPLEMENTARES
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<Incluir instruções complementares à execução da OS>
<Ex.: Contactar a área solicitante para agendamento do horário de entrega>
<Ex.: Conforme consta no Termo de Referência, o recebimento provisório está condicionado à entrega do código no
ambiente de homologação, e a documentação do software no repositório oficial de gestão de projetos>

 

4 – DATAS E PRAZOS PREVISTOS

Data de Início: <dd/mm/aaaa> Data do Fim: <dd/mm/aaaa>

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/ENTREGA

Item Tarefa/entrega Início Fim

1  <dd/mm/aaaa> <dd/mm/aaaa>

…  <dd/mm/aaaa> <dd/mm/aaaa>

    

 

5 – ARTEFATOS / PRODUTOS

Fornecidos A serem gerados e/ou atualizados

 
 
 

 
 

 

6 – ASSINATURA E ENCAMINHAMENTO DA DEMANDA

Autoriza-se a <execução dos serviços / entrega dos bens> correspondentes à presente <OS/OFB>, no período e nos
quantitativos acima identificados

 
 
 
 

__________________________
<Nome >

<Responsável pela demanda/ Fiscal Requisitante>
Matr.: <Nº da matrícula>

 
 
 

_________________________
<Nome >

Gestor do Contrato
Matr.: <Nº da matrícula>
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<Local>, xx de xxxxxxxxx de xxxx

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Queiroz Lima, Diretor(a) Geral do
Campus Caucaia, em 13/10/2021, às 09:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3054105
e o código CRC B6AABAD7.
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ANEXO

 
ANEXO V

 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

 
Histórico de Revisões

Data Versão Descrição Autor

DD/MM/AAAA 1.0 Primeira versão do documento. XXXXXXXXXXXX

    

    

 

INTRODUÇÃO

O Termo de Recebimento Provisório declarará formalmente à Contratada que os serviços foram prestados ou que os bens foram
recebidos para posterior análise das conformidades e qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação definidos no Modelo
de Gestão do Contrato.
 
Referência: Inciso XXI, Art. 2º, e alínea “a”, inciso II, art. 33, da IN SGD/ME Nº 1/2019.

 

1 – IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº xx/aaaa

CONTRATADA <Nome da Contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx

Nº DA OS <xxxx/aaaa>

DATA DA EMISSÃO <dd/mm/aaaa>

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E VOLUMES DE EXECUÇÃO

SOLUÇÃO DE TIC

<Descrição da solução de TIC solicitada relacionada ao contrato anteriormente identificado>

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE

1 <Descrição igual ao da OS/OFB de abertura> <Ex.: PF> <n>

…    
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TOTAL DE ITENS  

 

 3 – RECEBIMENTO

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso II, alínea “a”, da IN SGD/ME nº 01/2019,
atualizada pela IN SGD/ME nº 31/2021, que os <serviços> correspondentes à <OS> acima identificada, conforme definido no Modelo
de Execução do contrato supracitado, foram recebidos provisoriamente na presente data e serão objetos de avaliação por parte da
CONTRATANTE quanto à adequação da entrega às condições contratuais, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente
definidos no Modelo de Gestão do contrato.
Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços ocorrerá após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde
que não se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência e do Contrato acima
identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA.

 

 4 – ASSINATURAS

FISCAL TÉCNICO

 
 

__________________________________
<Nome do Fiscal Técnico do Contrato>

Matrícula: xxxxxx
 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.

PREPOSTO

 
 

________________________
<Nome do Preposto do Contrato>

Matrícula: xxxxxx
 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Queiroz Lima, Diretor(a) Geral do
Campus Caucaia, em 13/10/2021, às 09:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3054106
e o código CRC A1353823.
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ANEXO

 
ANEXO VI

 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

 
 

Histórico de Revisões

Data Versão Descrição Autor

DD/MM/AAAA 1.0 Primeira versão do documento. XXXXXXXXXXXX

    

    

 

INTRODUÇÃO

O Termo de Recebimento Definitivo declarará formalmente à Contratada que os serviços prestados ou que os bens fornecidos foram
devidamente avaliados e atendem aos requisitos estabelecidos e aos critérios de aceitação.
 
Referência: Alínea “f”, inciso II, e alínea “d”, inciso III, do art. 33, da IN SGD/ME Nº 1/2019.

 

1 – IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº xx/aaaa

CONTRATADA <Nome da Contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx

Nº DA OS <xxxx/aaaa>

DATA DA EMISSÃO <dd/mm/aaaa>

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E VOLUMES DE EXECUÇÃO

SOLUÇÃO DE TIC

<descrição da solução de TIC solicitada relacionada ao contrato anteriormente identificado>

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE TOTAL

1 <descrição igual à da OS/OFB de abertura> <Ex.: PF> <n> <total>

…     

     

TOTAL DE ITENS  
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3 – ATESTE DE RECEBIMENTO

Por este instrumento atestamos, para fins de cumprimento do disposto na  alínea “f”, inciso II, e alínea “d”, inciso III, do art. 33, da IN
SGD/ME Nº 1/2019, alterada pela IN SGD/ME nº 31/2021, que os <serviços> correspondentes à <OS> acima identificada foram
<prestados/entregues> pela CONTRATADA e atendem às condições contratuais, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente
definidos no Modelo de Gestão do Termo de Referência do Contrato acima indicado.

 

4 – DESCONTOS EFETUADOS E VALOR A LIQUIDAR

De acordo com os critérios de aceitação e demais termos contratuais, <não> há incidência de descontos por desatendimento dos indicadores
de níveis de serviços definidos.
<Não foram / Foram> identificadas inconformidades técnicas ou de negócio que ensejam indicação de glosas e sanções, <cuja instrução
corre em processo administrativo próprio (nº do processo)>.
Por conseguinte, o valor a liquidar correspondente à <OS> acima identificada monta em R$ <valor> (<valor por extenso>).
Referência: <Relatório de Fiscalização nº xxxx ou Nota Técnica nº yyyy>.

 

5 – ASSINATURA

FISCAL TÉCNICO FISCAL REQUISITANTE

 
________________________

<Nome do Fiscal Técnico>
Matrícula: xxxxxxxx

 
<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.

 
________________________
<Nome do Fiscal Requisitante>

Matrícula: xxxxxxxx
 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.

 
<As seções seguintes podem constar em documento diverso, pois dizem respeito à autorização para o
faturamento, a cargo do Gestor do Contrato, e a respectiva ciência do preposto quanto a esta autorização>.
 

6 – AUTORIZAÇÃO PARA FATURAMENTO

GESTOR DO CONTRATO

Nos termos da alínea “e”, inciso I, art. 33, da IN SGD/ME nº 01/2019, atualizada pela IN SGD/ME nº 31/2021, AUTORIZA-SE a
CONTRATADA a <faturar os serviços executados / apresentar as notas fiscais dos bens entregues> relativos à supracitada <OS>, no valor
discriminado no item 4, acima.

 
________________________
<Nome do Gestor do Contrato>

Matrícula: xxxxxxxx
 

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>

 

7 – CIÊNCIA

PREPOSTO

 
________________________

<Nome do Preposto do Contrato>
Matrícula: xxxxxxx
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<Local>, <dia> de <mês> de <ano>

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Queiroz Lima, Diretor(a) Geral do
Campus Caucaia, em 13/10/2021, às 09:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3054108
e o código CRC 6091F7B3.
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ANEXO

 
ANEXO VII

 
Histórico de Revisões

Data Versão Descrição Autor

DD/MM/AAAA 1.0 Finalização da primeira versão do documento XXXXXXXXXXXX

    

    

 
 

HISTÓRICO DE GESTÃO DO CONTRATO 

INTRODUÇÃO

Através do Histórico de Gestão do Contrato serão documentados os principais pontos/acontecimentos, positivos ou negativos, que
ocorreram durante a execução do contrato, organizados por ordem temporal.
Este documento poderá servir de insumo para a atualização do Mapa de Gerenciamento de Riscos e para subsidiar o Gestor do Contrato
para fins de renovação contratual.
 
Referências: Arts. 33 e 36 IN SGD/ME Nº 1/2019.

 

1 – IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº XXXX/AAAA

CONTRATADA <nome da contratada> CNPJ XXXXXXX

INÍCIO VIGÊNCIA <DD/MM/AAAA> FIM VIGÊNCIA <DD/MM/AAAA>

SOLUÇÃO DE TIC <Objeto do contrato>

 

2 – REGISTRO DE EVENTOS

<data> <Nome do evento>

… …

  

Exemplo:

21/05/21 Realização da Reunião Inicial.

25/05/21 Realização de reunião de transferência de conhecimento das áreas de negócio para a empresa contratada.

27/05/21 Liberação de acesso aos recursos computacionais para os funcionários da contratada (e-mail, ferramenta de gestão de
demandas, etc.).
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… …

02/08/21 Abertura do processo administrativo sancionador, considerando a aplicabilidade de sanções decorrentes do não
atingimento dos indicadores de níveis de serviço de junho/2021, apresentados no Relatório de Fiscalização nº 3/2019.

  

 

3 – PONTOS DE MELHORIA

1 <Descrição dos pontos que foram observados como deficientes e que devem ser melhorados neste tipo de contratação>.

… …

  

 

4 – BOAS PRÁTICAS OBSERVADAS NA CONTRATAÇÃO

1 <Descrição dos pontos positivos na execução do contrato e que podem ser considerado com boas práticas neste tipo de
contratação>.

… …

  

 

5 – ASSINATURA

< Conforme art. 33 da IN SGD/ME nº 1/2019, o Histórico de Gestão do Contrato é de responsabilidade do Gestor do Contrato, mas
todos os fiscais do contrato o apoiam  nesta tarefa.
Assim, o documento poderá conter as assinaturas de todos os integrantes da Equipe de Fiscalização do Contrato, a critério dos
procedimentos adotados no Órgão/Entidade.
Este registro pode ser realizado com o apoio de ferramenta computacional, assim como também pode constar em seção específica em
Relatório de Fiscalização do Contrato>.

 
 
 

_____________________________
<Nome>

Gestor do Contrato
Matr.: <Nº da matrícula>

 
Local, xx de xxxxx de xxxx.

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Queiroz Lima, Diretor(a) Geral do
Campus Caucaia, em 13/10/2021, às 09:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3054110
e o código CRC 99D81235.

23486.001342/2021-70 3054110v1

Anexo CTI-CAU 3054110         SEI 23486.001342/2021-70 / pg. 92

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Francisco da Rocha Martins, S/N - Bairro Pabussu - CEP 61609-090 - Caucaia - CE - www.ifce.edu.br

ANEXO

 

ANEXO VIII

 

MODELO DE ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

(CASO OPTE POR FAZÊ-LA)

 

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado) da
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, ATESTO, para os devidos fins, que visitei o local onde será
executado a prestação de serviços continuados de XXXXXXXXXXXXXXXXX, com todos os materiais,
equipamentos e insumos necessários ao atendimento das necessidades do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE Campus Caucaia, tendo tomado conhecimento de todas as
peculiaridades e características do local, inclusive das possíveis dificuldades que possam onerar futuramente
nossa empresa na execução do referido objeto.

Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as
exigências do edital e seus anexos e, assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar
plenamente todas as exigências do instrumento convocatório n.º (citar o número do edital), sem quaisquer
direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do
objeto.

ATESTO também estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na
elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação
posterior por parte da empresa quanto a esses valores.

 

 

..................................., ....... de ...................... de 20.....
 
 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL)
CPF nº:
RG nº:

(assinatura e carimbo constando RG ou CPF)
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Servidor do IFCE
 SIAPE nº:

(assinatura e carimbo constando nome além de cargo e/ou SIAPE)

 

Observação: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel que identifique o licitante.
 

 

OU

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

(OBRIGATÓRIA SE NÃO REALIZAR VISITA)

 

 

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado), da
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será
executada a prestação de serviços continuados de XXXXXXXXXXXXXXXXX, a fim de atender
às necessidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE campus Caucaia,
por opção própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e
seus Anexos e que, ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em
virtude de sua omissão na verificação das condições do local de execução do objeto do certame.

Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as
exigências do edital e seus anexos e, assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar
plenamente todas as exigências do instrumento convocatório n.º (citar o número do edital), sem quaisquer
direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do
objeto.

DECLARO também estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados
na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação
posterior por parte da empresa quanto a estes valores.

 

 

................................. , ........... de ................... de 20...... .

 

 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL)
CPF nº:
RG nº:
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(assinatura e carimbo constando RG ou CPF)
 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel que identifique o licitante.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Queiroz Lima, Diretor(a) Geral do
Campus Caucaia, em 13/10/2021, às 09:53, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3054113
e o código CRC 62EF8F72.
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